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EE  DD  II   TT  AA  LL   

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNºº    002200//22002200  ((SSRRPP))  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  PPRRII NNCCII PPAALL ((II SS))  NNºº  9900..551133//22002200  

 

I - PREÂMBULO  

1.1. O Município de Governador Lindenberg, com sede na Rua Adelino Lubiana, 142 – 

Centro - CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg – ES e o Fundo Municipal de Saúde 

com sede na Praça Ernesto Zon, S/N, Novo Brasil, Governador Lindenberg - ES, por 

intermédio do Pregoeiro Municipal, que abaixo subscrevem designado pelo Decreto nº 

6.060/2020, de acordo com a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, TORNA 

PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, do TIPO MENOR PREÇO POR (LOTE), 

conforme descrito neste edital e seus anexos nos termos deste edital a partir das 12h30min. 

(doze horas e trinta minutos) do dia 25 de novembro de 2020. 

 

II - CONDIÇÕES GERAIS  

2.1. A presente Licitação reger-se-á pelas condições gerais e especiais constantes da Lei n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

consolidada e Decreto Municipal nº 5.348/2017. 

a) PROCESSOS (SECRETARIAS) PARTICIPANTES: 

• 90.513/2020 – Secretaria Municipal de Administração; 

� Secretaria Municipal de Assistência Social; 

� Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

� Fundo Municipal de Saúde. 

 

b) DAS DEFINIÇÕES. 

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
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III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento 

da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do 

SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 

V - Órgão Não Participante - órgão ou entidade que não participou dos procedimentos 

iniciais do SRP, não integrando a Ata de Registro de Preços, mas que poderá utilizá-la para 

aquisição de bens ou contratação de serviços, mediante adesão, após autorização de seu órgão 

gerenciador. 

 

III – DO OBJETO E DA EXCLUSIVIDADE  

3.1. DO OBJETO: O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por objeto a formalização de 

registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de consumo, higiene e 

limpeza, com entrega parcelada, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de 

Administração, Assistência Social, Educação e Fundo Municipal de Saúde, conforme 

especificações e condições constantes no edital e seus anexos. 

3.2. DA EXCLUSIVIDADE: Todos os lotes cujo valor total dos mesmos for R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) ou inferior são EXCLUSIVOS para participação de 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e Micro Empreendedor 

Individual, conforme prevê art. 48 inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 

e 155/2016 e Art. 60 da Lei Complementar 701/2013. 

 

IV– DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES  

4.1 Até o dia 25 de novembro de 2020 as 12 (doze) horas, o Protocolo Geral da Prefeitura 

receberá os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão na Prefeitura 

Municipal de Governador Lindenberg, situada na Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 

29.720-000 – Governador Lindenberg - ES. 

4.2 - A empresa que protocolar seus envelopes além do prazo estabelecido no item 4.1 deste 

edital, estará automaticamente desclassificada. 

4.3 – A licitação ocorrerá a partir das 12 (doze) horas e 30 (trinta) minutos do dia 25 de 

novembro de 2020. 
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4.4 - Os licitantes deverão entregar até a hora e data previstas no item 4.1 a sua proposta e 

documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e 

rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa da empresa os seguintes 

dizeres: “Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg” – Pregão Presencial nº 020/2020, 

Envelope nº 01 – PROPOSTA; Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO”. 

4.5 - Em anexo e na parte externa dos envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA a 

licitante entregará a sua credencial nos termos estabelecidos no “Capítulo VI”  deste edital. 

4.6 - O responsável pelo protocolo geral desta Prefeitura, entregará ao Pregoeiro, após o 

horário estabelecido no item 4.1, os envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA das 

empresas interessadas nesta licitação, juntamente com as credenciais a estes correspondentes. 

4.7 - A declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação (ANEXO VI),  em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, 

deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro no início da sessão do Pregão. 

4.8  - A não apresentação da declaração citada no item 4.7, impede a licitante de participar da 

licitação. 

 

V – PARTICIPAÇÃO  

5.1 – Somente poderão participar deste pregão, empresas que atenderem todas as 

especificações e exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais 

vigentes, independentes de transcrição, e ainda, que desenvolvam as atividades, objeto desta 

licitação. 

5.1.1 - Somente poderão participar deste pregão referente os lotes cujo valor total dos 

mesmos forem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ou inferior, MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, EIRELI e MEI, conforme prevê art. 48 inciso I, 

das Leis Complementares nº 123/2006, 147/2014, 155/2016 e Art. 60 da Lei 

Complementar 701/2013. 

5.2 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 

a) Se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) Tenha sido decretada a sua falência; 

c) Estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Governador Lindenberg ou tenham sido declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
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constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; e 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

e) Que não se enquadrem como microempresas ou empresas de Pequeno Porte, Micro 

Empresa, EIRELI ou Empreendedor Individual, referente os lotes cujo valor total dos 

mesmos forem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ou inferior. 

 

VI– CREDENCIAMENTO  

6.1 -  Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um 

representante munido de credencial (ANEXO III),  firmada pelo responsável legal da 

empresa, devendo constar na credencial o número da identidade ou do CPF do credenciado. 

6.2 -  O credenciamento deverá ocorrer no momento da abertura da licitação, às 12h e 30 

min., na sala de licitações da Prefeitura. 

6.3 -  No caso de proprietário, diretor ou sócio da empresa licitante, este deverá comprovar a 

sua condição mediante a apresentação de documento pessoal (identidade ou similar) bem 

como contrato social, alteração contratual consolidada ou procuração. 

6.4 -  A credencial deverá ser assinada por responsável legal da empresa e a confirmação 

desta condição deverá ocorrer através da apresentação do contrato social, alteração contratual 

consolidada ou procuração, sob pena da não aceitação do credenciamento. 

6.5 -  A apresentação do contrato social, alteração consolidada nesta etapa da licitação isenta a 

empresa de apresentá-los no envelope documentação. 

6.6 -  Somente poderão oferecer lances no ato do pregão aqueles que atenderem às condições 

contidas neste capítulo. 

6.7 -  Para fazer jus aos benefícios da Lei Federal Complementar 123/2006 e 147/2014, a 

licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar a seguinte documentação: (MEI está isento da apresentação da 

documentação abaixo). 

a) – Declaração expressa de que a empresa se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, com data de no máximo 120 dias anterior, a realização da reunião de sessão de 

licitação, assinada pelo representante legal da empresa; 

b) - Certidão expedida pela Junta Comercial da região sede da empresa, demonstrando a 

situação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. Exigência 
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baseada no Art. 8º da Instrução Normativa 103/2007 do Departamento Nacional do Comércio, 

esta que deverá ter sido emitida até 120 dias anteriores a data de realização da presente 

licitação; 

6.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração 

(letra a) e a certidão (letra b) do item 6.7, perderão o direito de gozar dos benefícios da Lei 

Federal Complementar 123/2006 e 147/2014. Já aquelas que foram enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte em anos anteriores, porém sua receita bruta do 

último ano-calendário exigível tenha sido superior à 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos 

mil reais), e ainda assim se declararam  microempresas ou empresas de pequeno porte na 

presente licitação, estarão sujeitas as sanções previstas em lei. 

6.7.2 – A qualquer momento a comissão permanente de licitação poderá buscar 

informações necessárias para a comprovação de que a empresa encontra-se enquadrada 

como Micro empreendedor Individual, microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.8 – O credenciamento poderá ser substituído por procuração. 

6.9 – Os documentos constantes no item VI, deverão ser autenticados em cartório ou por 

Membro da Comissão de Licitações do Município ou Pregoeiro ou equipe de Apoio, exceto os 

documentos retirados da internet. 

 

VII – DA PROPOSTA 

7.1 - O envelope nº 01 – PROPOSTA deverá conter a proposta da firma em qualquer forma 

de impressão não podendo ser de forma manuscrita, em linguagem clara, sem rasuras ou 

entrelinhas, respeitando todas as especificações contidas no anexo II, deste edital, contendo 

ainda: 

a) Razão social da empresa bem como sua qualificação, tal como endereço, CNPJ, nome e 

assinatura do representante ou sócio, datada e outras que se fizerem necessárias; 

b) Discriminação do item cotado conforme especificações e condições previstas no Anexo II, 

constando a MARCA e MODELO (quando for o caso) ofertados. 

c) A licitante deverá expressar em sua proposta, o preço unitário e total de cada lote ofertado, 

devendo ser cotado em Real e com no máximo duas casas decimais (R$ X,XX), incluindo-se 

todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, 

transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias 
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para o fornecimento do respectivo objeto, os quais não acrescentarão ônus para Prefeitura 

Municipal de Governador Lindenberg; 

d) O preço unitário deverá ser apresentado em algarismos arábicos; 

e) Prazo de validade, este que não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura da 

licitação; 

7.2 - A proposta será desclassificada se for contra, expressamente, as normas e exigências 

deste edital bem como na legislação pertinente. 

7.3 - Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais 

licitantes, ou não previstas neste edital. 

7.4 – Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item(lote). 

7.5 – A empresa que não cumprir os requisitos dos itens VII, do edital estarão 

desclassificadas. 

 

VIII – DA DOCUMENTAÇÃO  

8.1 - O envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO deverá conter a documentação a seguir 

especificada em original ou através de cópias reprográficas devidamente autenticadas. 

 

8.1.1 – Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de Microempreendedor individual; ou; 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou; 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

8.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido nos últimos 

60 (sessenta) dias, que indique a situação regular e ativa da empresa; 
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b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

c) Prova de regularidade perante Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo inclusive a inexistência de débito para com o Instituto Nacional de 

Seguro Social – CND/INSS, válida na data de abertura do envelope HABILITAÇÃO. 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Pública Estadual, expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

e) Prova de Regularidade perante Débitos Municipais, expedida pela Fazenda Pública 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

f) Prova de Regularidade perante Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida por meio do 

endereço PRESENCIAL: www.tst.jus.br, válida na data de abertura do envelope 

HABILITAÇÃO. 

 

8.1.3 – Qualificação Econômica Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 

abertura do certame, se não constar o prazo de validade no próprio documento. 

a.1) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão 

ser cumpridos, por meio da documentação apropriada constante no Envelope de Habilitação, 

os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I)  cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital; 

II)  sentença homologatória do plano de recuperação judicial; 

 

8.1.4 - Qualificação técnica 

a) - Comprovação de que a licitante entregou, sem restrição, material igual ou semelhante ao 

objeto deste Edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) 

atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão 

comprador, compatível com o objeto a ser adquirido. 
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8.1.5 – Declarações Obrigatórias exigidas por Lei. 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme Anexo IV. 

b) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz. (Lei nº 9.854, de 27/10/99, DOU de 28/10/99) - 

Anexo V. 

 

8.1.6 – Nos casos de apresentação de documentos em original, estes não poderão ser 

substituídos após a abertura da Licitação. 

8.1.7 – Caso a empresa apresente qualquer documento através de cópias reprográficas, estas 

deverão ser obrigatoriamente autenticadas sob pena de sua inabilitação ou desclassificação. 

8.1.8 – Todos os documentos sujeitos à vencimento deverão estar dentro do seu prazo de 

validade sobre pena de inabilitação da empresa. 

8.1.9 - Será fixada em 90 (noventa) dias, a partir de sua expedição, a validade dos documentos 

públicos que não trouxerem esta informação evidenciada. 

8.1.10 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento", em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e/ou seus anexos. 

8.1.11 - A apresentação da cópia reprográfica do certificado de registro cadastral da Prefeitura 

do Município de Governador Lindenberg, com prazo de validade em vigor, supre as 

exigências referente à apresentação dos documentos aludidos no item 8.1.1., letra “a”,”b”.  

8.1.12 - Só serão aceitos certificados de registro cadastral, que estejam dentro do prazo de 

validade, e cujo objeto seja compatível com o objeto licitado. 

8.1.13 - As Certidões Negativas de Débito exigidas no item 8.1.2, deverão conter o mesmo 

CNPJ do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no 

momento do Credenciamento. 

8.1.14 - Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz 

quanto as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL). 

8.1.15 - Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

8.1.16  - Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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8.1.17 – A empresa que não cumprir os requisitos dos itens VIII, do edital será 

desclassificada. 

 

IX - ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO  

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes 

e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes 

credenciados, em envelopes devidamente fechados, a proposta comercial e a documentação 

exigida para habilitação complementar das licitantes, registrando em ata a presença dos 

participantes. Os envelopes citados deverão ser previamente protocolizados no setor de 

protocolo desta prefeitura. 

9.2 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, somente serão admitidas as licitantes que 

apresentaram os seus envelopes nos termos do capítulo IV deste edital, não sendo admitidos 

proponentes retardatários, dando-se início ao certame com a abertura do envelope “A” 

Proposta de Preços. 

9.3 - Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar 

declaração (ANEXO VI)  dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação. 

9.4 - A não apresentação da Declaração de cumprimento da Lei 10.520/02 , impede o 

licitante de participar nas demais fases do certame. (ANEXO VI). 

9.5 - Logo após o Pregoeiro procederá a abertura do Envelope nº 001 – PROPOSTA, 

julgando-as e classificando-as, POR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, considerando para 

tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e X; 

9.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

9.7 - Serão desclassificadas as propostas formuladas em desacordo com o exigido neste edital; 

9.8 - Serão avaliadas para fins de classificação da proposta as especificações, e outros 

exigidos, dos itens cotados pela empresa. 

9.9 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

9.10 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços. 

9.11 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

9.12 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo 

Pregoeiro, aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

9.13 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

9.14 - Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, 

na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

9.15 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

9.16 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço 

por lote, decidindo motivadamente a respeito. 

9.17-O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de                                        

mercado vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada 

pela Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

9.18 - Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte) – as prescrições dos artigos 44 ao 45. 

a. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 

apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa ou uma 

empresa de pequeno porte, o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou 

EPP ofereceu lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado. Havendo licitantes 
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nessa condição, o Pregoeiro convocará a mais bem classificado para ofertar, no prazo máximo 

de cinco minutos, nova proposta inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. 

Havendo proposta, esta será considerada vencedora. 

b. Caso a ME ou EPP mais bem classificada não apresente proposta inferior àquela 

inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação, as ME ou EPP 

remanescentes, que tiveram lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, para 

apresentar nova proposta na forma do disposto no item anterior. 

c. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final 

com preço até 5% superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta. Contudo, só será dada a 

oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no 

caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior. 

d. Se a primeira classificada for uma “microempresa” ou de “empresa de pequeno porte”, 

conforme o art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, será ela considerada vencedora, e o 

Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” 

da referida licitante, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas 

neste edital. 

e. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME 

ou EPP, nos termos do item b), essa será considerada vencedora, e o Pregoeiro procederá à 

abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da referida licitante, 

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 

9.19 - Não havendo interesse de nenhum dos licitantes em oferecer lances verbais e não 

havendo nenhuma “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, nas condições acima e 

existindo propostas idênticas, será efetuado sorteio. 

9.20 - Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

9.21- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.22 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          

Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      

                                                                                    Ass:_________ 

 12 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

9.23 - O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo 

motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos 

falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o 

Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste 

edital ou que desabonem a idoneidade do proponente; 

9.24 - O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para 

atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em 

qualquer dos envelopes. 

 

X – DA DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

HABILITATÓRIAS  

10.1 – Os envelopes propostas serão abertos no horário estipulado no item 4.3 do presente 

edital, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão apresentar separadamente a 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO 

VI) , em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

10.2 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 

anterior em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "Prefeitura Municipal 

Governador Lindenberg  – PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2020, Envelope 

DECLARAÇÃO".  

 

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Pregão, decorrentes da 

aplicação das Leis nº. 10.520/02 e 8.666/93 cabem: 

I  - Recurso, no prazo de 03 (três) dias corridos a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 
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d) Rescisão do Contrato, a que refere o inciso I do Art. 79, da Lei nº. 8.666/93. 

e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II  – Representação, no prazo de 03 (três) dias corridos da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do Contrato, que não caiba recurso hierárquico; 

11.2. A intimação dos atos referidos no item 11.1, alíneas "a", “b”,  “c” e "d" , , será feita 

através de publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos na letra "a" e “b”,  se 

presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrado em ata. 

11.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do item 11.1, terá efeito 

suspensivo, podendo ao Ilm.º. Sr. Pregoeiro Oficial, motivadamente, e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

11.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 03 (três) dias corridos. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade superior através da Comissão Permanente de 

Licitação/Equipe de Pregão, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 dias 

corridos, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 03 (três) dias corridos, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Somente poderá interpor recurso, o representante legal da empresa ou pessoa que 

detenha poderes para tanto, devidamente comprovado através de instrumento procuratório 

público ou particular ou contrato social que credencie o peticionário/requisitante. 

11.7. Os recursos interpostos sem fundamento, com fins de tumultuar, frustrar ou retardar o 

procedimento licitatório, serão encaminhados através de translado ao Ministério Público para 

oferecimento de denúncia contra o pseudo-recorrente, conforme disposto nos artigos 100 e 

101 da Lei 8.666/93. 

11.8. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com mandato 

Procuratório, autenticados em Cartório, por Tabelião de Notas ou por oficiais do Registro 

Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação no órgão da imprensa na forma da 

Lei, para representar a empresa recorrente, com a devida qualificação da empresa e do 

representante. 

11.9. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro, indicando os 

números do Pregão e do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do 
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impugnante, e ser protocolizadas no Protocolo Geral do Município de Governador 

Lindenberg, observando o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal nº. 

8.666/1993, e suas alterações. No mesmo momento deverá ser juntado documento que 

comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante (por documento 

original ou cópia autenticada). 

11.10. A não juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação 

da empresa licitante (por documento original ou cópia autenticada), referida no item 11.9, 

implica na não aceitação do pedido de impugnação. 

11.11. Os pedidos de impugnação e recursos, interpostos fora dos prazos não serão 

reconhecidos. 

 

XII - FASE RECURSAL  

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

12.2. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, mediante consignação em ata. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em Ata, importará a 

decadência do direito de recurso, conforme art. 4º, XX, da lei 10.520/2002; 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

12.5. decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor; 

12.6. homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 

assinar o contrato no prazo definido em edital; e 

12.7. se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI do art.4º da Lei 10.520/2002, sendo 

convocado os licitantes subsequentes, para avaliação de proposta e habilitação, até a apuração 

de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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XIII – DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A A TA 

13.1. A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão 

submetidos à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação do objeto da 

licitação caso ocorra recurso. 

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

13.3. Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados, serão 

convocados para assinarem a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

13.4. A convocação poderá ocorrer de forma verbal, pessoalmente, email ou por telefone. 

13.5. Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e 

especificada a ordem de classificação do certame e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados. 

13.6. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, 

nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante 

classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente 

promotor do certame. 

 

XIV –  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A Prefeitura municipal de Governador Lindenberg, através de Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do 

presente sistema de registro de preços. 

14.2. Fica facultada a adesão de outros órgãos públicos interessados ao presente Sistema de 

Registro de Preços, durante a sua vigência, desde que autorizado pelo Órgão Gerenciador 

indicado no item 14.1 e mediante aceitação de fornecimento pelo licitante beneficiário da Ata 

de Registro de Preços, tudo em conformidade com os critérios estabelecidos no Decreto 

Municipal nº 5.348/2017. 

 

XV - DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO  

15.1. O vencedor ficará obrigado a prestar os serviços, nas condições contratadas com o 

Município de Governador Lindenberg, CONFORME da Ata de Registro de Preço (Modelo 

Anexo VII) e recebimento da respectiva ordem de serviço/requisição que advém desta 

licitação. 
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15.2. O prazo para a retirada da Ordem de serviço/requisição, após a convocação, é de 02 

(dois) dias úteis. 

15.3. As Ordens de serviços serão expedidas conforme necessidades da secretaria requerente. 

15.4. No caso do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, dentro do prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, não atender a exigência do item anterior (15.2), desatender ao disposto 

no Termo de Referência – Anexo I – Demais Condições, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou deixar executar os serviços, objeto desta licitação, no art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 

15.5. A licitante que não cumprir o item 15.2 do edital terão sua Ata de Registro de Preços, 

cancelada. 

 

XVI – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO  

16.1. O faturamento e o pagamento dos materiais objeto desta licitação ocorrerá em 

conformidade com a CLÁUSULA QUINTA  da minuta da ata de registro de preços - anexo 

VII do edital. 

 

XVII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da administração direta e indireta que aderirem à 

contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

 

XVIII – PENALIDADES E SANÇÕES  

18.1. As Sanções e Penalidades a serem adotadas pelo descumprimento das condições 

expostas por este edital serão as estabelecidas pela CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  da 

minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VII do edital. 

 

XIX - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

19.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados do 

dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo - DOM/ES, vedada a sua prorrogação. 
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XX - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

20.1. O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do Artigo 65, 

inciso II, letra “d”, da Lei 8.666/1.993 e suas alterações, e observado o seguinte: 

20.2. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

 

XXI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 -  Somente poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem todas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, 

independentemente de transcrição. 

21.2 -  Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as 

atividades objeto desta licitação e que atendam as exigências deste edital. 

21.3 -  Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam 

cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos arts. 9º e 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

21.4 -  Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece e aceita todas as 

condições estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 

21.5 -  A Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, reserva-se o direito de efetuar 

diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e 

das informações apresentadas nas propostas. 

21.6 -  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados; 

21.7 -  Todas as declarações, proposta e outros documentos necessários a participação da 

licitante, deverão ser assinados por responsável legal da empresa, devidamente comprovado 

através de documentos exigidos neste edital, sob pena de seu não credenciamento, sua 

desclassificação ou inabilitação. 

21.8 -  O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares, se julgar necessário. 
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21.9 -  Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando 

necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta Prefeitura 

(Secretaria). 

21.10 -  Este Edital será regido pelas regras e princípios do direito público, pela Lei nº 

10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição das normas 

vigentes. 

21.11 -  O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

21.12 -  Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos 

interessados pelo tel.: (27) 3744-5214, de segunda a sexta feira no horário de 11:00 às 17:00 

horas no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

21.13 -  O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim 

de almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

21.14 -  O presente Edital poderá ser retirado no Setor de Licitações desta Prefeitura 

Municipal, no endereço já mencionado no preâmbulo deste edital, no horário de 

funcionamento do mesmo, estando ainda disponível no sitio PRESENCIAL 

www.governadorlindenberg.es.gov.br e no portal da transparência do município de 

Governador Lindenberg - ES. 

21.15 -  Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, 

independentemente de transcrição: 

ANEXO I  – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II  – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;  

ANEXO III  – MODELO – MINUTA DE CREDENCIAMENTO;  

ANEXO IV  – MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO ; 

ANEXO V  - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI  – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, (CUMPRIMENTO DA LEI Nº. 10.520/2002); 

ANEXO VII  – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

Governador Lindenberg/ES, em 10 de novembro de 2020. 

 
Edigar Casagrande 

Pregoeiro 
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AANNEEXXOO  II   

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9900..551133//22002200  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNoo  002200//22002200  ((SSRRPP))  

  
TTEERRMM OO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCII AA  

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Constitui o objeto a formalização de registro de preços para futura e eventual aquisição 

de materiais de consumo, higiene e limpeza, com entrega parcelada, conforme 

especificações e estimativas de quantidades mínimas e máximas constantes em anexo, a serem 

utilizados pela Secretaria Municipal de Administração, Assistência Social, Educação e 

Cultura e Fundo Municipal de Saúde, no período de 12 (doze) meses (Art. 15, Inc. II e IV e 

§ 3º, Inc. I e II da Lei nº. 8.666/93). 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação para aquisição desses produtos se faz necessário para atender às necessidades 

dos servidores, em função do desenvolvimento de suas atividades laborais, assim como os 

materiais de limpeza serão para manutenção e higienização das dependências físicas da 

Prefeitura e demais órgãos vinculados a ela, a fim de melhorar as condições físicas do 

ambiente de trabalho do servidor e o local aonde será recepcionada a população de 

Governador Lindenberg. 

Justifica-se ainda o método da contratação mediante o Sistema de Registro de Preços - SRP 

pelo fato aquisição ser eventual e futura, não sabendo ao certo a demanda administrativa, 

sendo que a aquisição se fará necessária durante o decorrer do ano de 2020 e 2021. 

Outro ponto que merece destaque é o fato de o registro permitir melhor gerenciamento da 

aquisição e recurso público empregado. Por fim, as solicitações são constantes, variando de 

acordo com a demanda setorial.  

Não bastasse, a fim de melhor padronizar as compras/contratações no âmbito municipal, 

tendo em vista que diversos serviços possuem características semelhantes, perante analise, 

sugerimos o enquadramento dos itens descritos no Termo de Referência em lotes, conforme 

ITEM 17 anexo do presente instrumento.  

Em geral, argumenta-se que a licitação “por lote” é mais satisfatória do ponto de vista da 

eficiência técnica, por manter a qualidade da demanda, haja vista que o gerenciamento 

permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. 
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Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração nas 

solicitações das aquisições, a maior interação entre as diferentes fases do empreendimento, a 

maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, 

concentração da responsabilidade pela execução em uma só pessoa e bem como da garantia 

dos resultados.  

Argumenta-se, ademais, que haveria um grande ganho para a Administração na economia de 

escala, que aplicada na execução de determinado empreendimento, implicaria em aumento de 

quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 

Administração, sendo que serão discriminados os respectivos preços unitários. 

Resta claro ainda, que haverá um grande ganho para a Administração na economia de papéis, 

tempo, pessoal, melhorando consequentemente a logística a ser adotada para o controle e 

acompanhamento desses serviços. 

Desse modo, para a efetiva realização da continuidade das atividades que as Secretarias 

Municipais desenvolvem neste Município é imprescindível à aquisição desses materiais. 

3. DO FORNECIMENTO 

3.1. O CONTRATANTE , obedecida à ordem de classificação, cujo preço tenha sido 

registrado na(s) Ata(s) de Registro de Preços, emitirá uma autorização de fornecimento, com a 

respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, autorizando a entrega do(s) 

item(ns) pela(s) adjudicatária (s). 

3.1.1 Os materiais, objetos deste Termo de Referência serão entregues parceladamente, e 

deverão ser fornecidos mediante a solicitação de cada Secretário Requerente. Obrigando-se a 

contratada a substituir, as expensas, aqueles que vierem a ser recusados. 

3.1.2. A entrega do material deverá ser realizada pela empresa vencedora com o respectivo 

descarregamento do material/equipamento a cargo da mesma no local indicado pelo servidor 

da contratante responsável pelo recebimento. 

3.2. Após recebimento provisório no almoxarifado geral do CONTRATANTE,  dar-se-á em 

até 05 (cinco) dias úteis a verificação das especificações, quando então se dará o recebimento 

definitivo  por um representante da Secretaria Municipal de Administração designado como 

Gestor/Fiscal do contrato. 
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4. DA VIGÊNCIA/DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. DA VIGÊNCIA 

4.1.1. O prazo de vigência dessa contratação será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir do 

dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo - DOM/ES, vedada a sua prorrogação. 

4.2.DO PRAZO DE ENTREGA 

4.2.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) em um prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir emissão da autorização de fornecimento, no local 

indicado na Autorização de Fornecimento ou quando for o caso no almoxarifado Municipal, 

localizado à Rua Adelino Lubiana, nº 142, Centro, Governador Lindenberg/ES, em 

conformidade com as especificações e quantidades descritas na respectiva autorização de 

fornecimento emitida. 

4.2.2. Caso a CONTRATADA  verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de 

entrega estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da 

qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o 

novo prazo previsto para entrega. 

4.2.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE  na forma 

da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a 

CONTRATADA  da decisão proferida. 

4.2.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo 

inicial, a CONTRATADA  deverá imediatamente entregar o objeto. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1. A aquisição pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos para o 

exercício 2020, alocados em sua respectiva secretaria, conforme classificação que segue em 

anexo. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA : 

I.  Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja 

realizado com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 
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II.  Entregar com pontualidade os materiais solicitados, nos quantitativos estipulados em cada 

solicitação, devendo os mesmos serem de boa qualidade, perfeita condições físicas, 

embalados, obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de preço; 

III.  Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE , através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

IV.  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da fiscalização; 

V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo 

CONTRATANTE que possa comprometer a continuidade do fornecimento, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

VI.  O acondicionamento e transporte dos materiais responsabilizando-se pelas deteriorações 

ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos; 

VII.  Trocar às suas expensas, todos os materiais comprovadamente entregues de forma 

inadequada, a critério da fiscalização do CONTRATANTE ; 

VIII.  Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

fornecimento; 

IX.  Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu 

encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE  ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. 

XI.  A CONTRATADA ficará obrigado a atender a todos os pedidos de entrega efetuados 

pelo CONTRATANTE , respeitados os quantitativos solicitados. 

XII.  Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto adquirido, conforme legislação 

vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, que acompanhará o fornecimento. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do 

CONTRATANTE :  
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I.  Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica 

condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos materiais e os procedimentos 

burocráticos; 

II.  Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA  sobre as irregularidades 

observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, 

artigo 62 e parágrafo 4º; 

III.  Notificar a CONTRATADA  por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV.  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA,  

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

VI.  Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente 

a entrega dos materiais, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações 

mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 

8. DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.2. Os materiais serão recebidos: 

I.  Provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio Geral do CONTRATANTE , 

em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; e  

II.  Definitivamente, pela Secretaria Municipal requerente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do mesmo, e consequente aceitação. 

8.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais fornecidos com especificações e marcas 

diferentes daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos 

a seguir: 

8.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE , poderá: 

a). Se disser respeito à especificação não recebimento do material, ou qualquer dos demais 

motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1). Na hipótese de substituição, a CONTRATADA  deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO ;  

b). Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1). Na hipótese de complementação, a CONTRATADA  deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do CONTRATANTE  no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO . 

8.4. O recebimento dos materiais, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

a). Os materiais, deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a 

indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação do material; 

b). Condições da embalagem e/ou do material; 

c). Quantidade entregue; 

d). Apresentação do documento fiscal, com identificação da CONTRATADA  e do 

comprador, descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total; 

e). Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo de 

referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 

8.5. Reserva-se o CONTRATANTE  o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa. 

8.6. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo Setor de Almoxarifado, 

assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não 

vinculados direta ou indiretamente com a CONTRATADA , quanto a análise do atendimento 

das especificações técnicas dos materiais. 

8.7. Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá requerer por motivo justo, motivado e 

comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos materiais. Sendo que, tal 

requisição será analisada pelo gestor do contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive quanto 

a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igual ou superior da 

apresentada na proposta comercial. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

9.1. A fiscalização de todas as fases do fornecimento será feita pelo CONTRATANTE , por 

intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, 
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indicado pelo Secretário Municipal de Administração, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 

8.666/93, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE  toda e qualquer ação 

de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de 

modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE  e não exclui e nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA , inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA , a substituição dos 

materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, cabendo a 

CONTRATADA , providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o 

fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

9.5. O CONTRATANTE , através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA  por 

escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata correção. 

9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE  não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA.  

9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento, ora CONTRATADO , determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.8. A CONTRATADA  é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do MUNICÍPIO,  em 

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

10.1. O faturamento dos materiais ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) documento (s) 

fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos documentos  de 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei  Federal nº 8.666/1993. 
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10.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de 

Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em conta 

corrente da CONTRATADA , no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) 

documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo 

art. 29 da Lei  Federal nº 8.666/1993,  acompanhada da liquidação dos materiais entregues. 

10.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE , através da Secretaria 

Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado comprovando o 

fornecimento. 

10.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND  

                    100        

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

10.2.3. Incumbirá a CONTRATADA  a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE , juntando-se à respectiva 

discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

10.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a 

contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam 

considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

10.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que 

possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE . 

10.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos materiais. 

10.6. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 

a revisão dos mesmos. 

10.7. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA  deverá manter as mesmas 

condições previstas pelo CONTRATANTE  no que concerne a “Proposta de Preços” e a 

“Habilitação”. 

10.8. A CONTRATADA  será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços 

unitários por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE . 
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11. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO 

11.1. A CONTRATADA  é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 

material(is) em que se verificar(em) defeito(s) de fabricação. 

11.2. Se os materiais deteriorarem e/ou perderem suas características, no prazo de validade ou 

tempo de vida útil e/ou em condições normais de estocagem, deverão ser trocados, pela 

CONTRATADA , no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação, por 

conta e ônus da CONTRATADA . 

11.3. A CONTRATADA  obriga-se a oferecer garantia a partir da data do recebimento 

definitivo dos materiais, que será de: 

a). Garantia de que os produtos serão de primeira qualidade, possuirão um prazo mínimo de 

validade de 90% de sua validade na data da entrega dos mesmos e os que não apresentarem 

tais condições serão devolvidos para substituição. 

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

12.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o CONTRATANTE  poderá aplicar 

cominações a CONTRATADA,  em caso de descumprimento das condições previstas para a 

contratação, de acordo com a previsão do artigo 7º da Lei 10.520/2002 (se for o caso) e de 

conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

12.2. Garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, nos termos do artigo 7º da Lei 

nº 10.520, de 17-07-2002 (se for o caso), a CONTRATADA , sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos casos de:  

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação no ato da assinatura do 

contrato ou ata de registro de preços, quando for o caso;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

e) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

f) comportamento inidôneo;  

g) cometimento de fraude fiscal;  

h) fraudar ou falhar a aquisição. 

12.3. A CONTRATADA  deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/1993, a saber: 
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a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos durante a execução, que não gerem 

prejuízo para o CONTRATANTE ; 

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, 

por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os fornecimentos não forem realizados quando a 

CONTRATADA,  sem justa causa, deixar de cumprir os prazos estabelecidos para a entrega; 

c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos casos em 

que a CONTRATADA:   

c.1) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

c.2) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros;  

c.3) Deixar de atender as determinações da fiscalização; 

 c.4) Cometer faltas reiteradas no fornecimento.  

d) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos casos 

em que a CONTRATADA :  

d.1) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento;  

d.2) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o fornecimento pactuado 

com a CONTRATADA ;  

d.3) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que venha a causar danos ao 

CONTRATANTE  ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA  de 

reparar os danos causados. 

e) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE  por 

um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa.  

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993;  

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
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sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa;  

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei nº 8.666/1993;  

12.8. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva da 

autoridade competente do Município de Governador Lindenberg, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

13. DA AMOSTRA. 

13.1. Não se aplica para a presente aquisição. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Comprovação de que a licitante entregou, sem restrição, material igual ou semelhante ao 

objeto deste Termo de Referência. A comprovação será feita por meio de apresentação de no 

mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa 

ou órgão comprador, compatível com o objeto a ser adquirido. 

15. DA VISITA TÉCNICA 

15.1. Não se aplica para a presente aquisição. 

16. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

16.1. Responsável(is) pela Elaboração: RUI FRANCISCO RACHEL 

16.2. Gestor(es) da Unidade(s) Requisitante(s):  

RUI FRANCISCO RACHEL pela Secretaria de Administração; 

MORGANA PLOTEGHER LOSS pela Secretaria de Assistência Social; 

LAYARA COUTO MARIANELLI pela Secretaria de Educação e Cultura; 

JULIANO COVRE TREVISANI pelo Fundo Municipal de Saúde. 
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AANNEEXXOO  II II   

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9900..551133//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNoo  002200//22002200  ((SSRRPP))  

  ((PPAAPPEELL   TTII MM BBRRAADDOO  DDAA  EEMM PPRREESSAA))  

  

MM EEMM OORRII AALL   DDEESSCCRRII TTII VVOO  

 

Licitante: ______________________________CNPJ __________________________  

Tel Fax: (     )_________________E-mail ________________________________Tel.  

(__)__________Celular: (__)______________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________ 

Ítem Especificação do Objeto Und. 
Quant. 
Mínima 

Quant. 
Máxima 

  Valor 
Unit. 

Máximo 
que a 

Adm. Se 
Dispõe 
a pagar 

(R$)   

 
Marca  

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

00001  LOTE 001 

0001 

AGUA SANITARIA 1 L 
(1156101) - AGUA 
SANITÁRIA 1 L - 
Solução aquosa com a 
finalidade de desinfecção e 
alvejamento, cujo ativo é o 
hipoclorito de sódio ou de 
cálcio, com teor de Cloro 
Ativo entre 2,0 e 2,5% p/p, 
podendo conter apenas os 
seguintes componentes 
complementares: hidróxido 
de sódio ou de cálcio, 
cloreto de sódio ou de 
cálcio e carbonato de sódio 
ou de cálcio acondicionado 
em 
embalagem plástica de 1 
litro. O pH máximo do 
produto puro deve ser de 
13,5. Deve apresentar uma 

UND 400  1.000 
 R$ 
4,22  
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comprovada eficácia frente 
aos microorganismos 
Enterococcus faecium 
e Escherichia coli no tempo 
de contato e diluição 
propostos 
em rótulo. Constar no 
rótulo também as 
instruções para desinfecção 
de frutas e verduras. 

0002 

AGUA 
SANITARIA(1156101) - 
ÁGUA SANITÁRIA 1L - 
Água sanitária; composta 
de hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto 
de sódio e água, teor de 
cloro ativo: 2,00 
% a 2,5 % p/p, com ação 
alvejante, desinfetante e 
bactericida, acondicionado 
em embalagem plástica de 
1 litro. Embalagem 
original, lacrada, contendo 
as especificações e validade 
do produto. 

UND  1.746 3.360 
 R$ 
4,76  

  

    

0003 

CLORO (1156101) - 
CLORO 1000 ML - puro, 
ativo, 100% 
original, de 1ª qualidade, 
acondicionado em 
embalagem plástica 
contendo 1000 ml. 
Embalagem original, 
lacrada, 
contendo as especificações 
e validade do produto. 

UND  1.785 3.490 
 R$ 
3,89  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 33.789,70  
00002  LOTE 002 

0001 

ALCOOL EM GEL 
(1156101) - ÁLCOOL 
GEL 500 ML – 
Frasco com 500 ml de 
Álcool etílico hidratado em 
gel, 70º INPM, 
acondicionado em 
embalagem de 500 ml. 
Embalagem original, 

UN  685 2.510 
 R$ 
7,26  
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lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do 
produto. 

0002 

ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO (1156101) - 
ÁLCOOL 
ETÍLICO HIDRATADO 
1000 ML -  para uso 
doméstico, mínimo de 46° 
INPM. Primeira qualidade, 
embalagem plástica 
contendo 1000 ml. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo 
as especificações e validade 
do produto. 

UND  216 440 
 R$ 
8,41  

  

    

0003 

ALCOOL ETILICO 
HIDRATADO (1156101) - 
ÁLCOOL 
ETÍLICO HIDRATADO 
1000 ML - para uso 
hospitalar, com 
concentração de 70° INPM. 
Primeira qualidade, 
embalagem plástica 
contendo 1000 ml. 
Embalagem original, 
lacrada, 
contendo as especificações 
e validade do produto. 

UND 160  350 
 R$ 

10,73  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 25.678,50  
00003  LOTE 003 

0001 

ASSADEIRA REDONDA 
(1156101) - ASSADEIRA 
REDONDA 
- em alumínio, com 
material de alta resistência, 
com 40 cm 
de diâmetro e 7 cm de 
altura. 

UN  2 4 
 R$ 

66,00  
  

    

0002 

ASSADEIRA 
RETANGULAR 
Nº5(1156101) - 
ASSADEIRA 
RETANGULAR Nº 5 -  
produzida em alumínio 
polido, com 

UN 1  8 
 R$ 

70,00  
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material de alta resistência, 
com tamanho 
aproximadamente de 45 cm 
de comprimento, 30 cm 
largura e 6,0 cm altura. 

0003 

ASSADEIRA 
RETANGULAR (1156101) 
- ASSADEIRA - assadeira 
retangular em alumínio 37 
cm x 24 larg 

UN  2 10 
 R$ 

63,00  
  

    

0004 

CANECÃO 2L (1156101) - 
CANECÃO DE 
ALUMÍNIO -  
material de alumínio 
fundido, com 2LT. 

UN  1 2 
 R$ 

60,97  
  

    

0005 

CAÇAROLA DE 
ALUMINIO Nº 
32(1156101) - 
CAÇAROLA 
DE ALUMÍNIO NÚMERO 
32 -  com capacidade para 
12 litros; 
medindo aproximadamente 
(32 cm) diâmetro; (15 cm) 
de altura; e com asa e 
tampa em alumínio. 

UN  4 10 
 R$ 

132,33  
  

    

0006 

CAÇAROLA DE 
ALUMINIO Nº 
40(1156101) - 
CAÇAROLA 
DE ALUMÍNIO NÚMERO 
40 -  com capacidade para 
23,8 
litros; medindo 
aproximadamente (40 cm) 
diâmetro; (19 cm) de altura; 
e com asa e tampa em 
alumínio. 

UN  1 3 
 R$ 

368,30  
  

    

0007 

ESCORREDOR PARA 
MASSA INDUSTRIAL 
(1156101) - 
ESCORREDOR PARA 
MASSA INDUSTRIAL - 
de alumínio 
grosso, medindo 
aproximadamente: 15cm de 
altura, 30cm 
de diâmetro, 1,0mm de 

UN  1 1 
 R$ 

66,00  
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espessura 

0008 

PANELA 3 L(1156101) - 
PANELA 3 L - panela de 
alumínio 
fundido, com tampa, 
capacidade 3L, tamanho n° 
26 

UN  10 25 
 R$ 

75,33  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 5.953,39  
00004  LOTE 004 

0001 

BACIA PLASTICA 10 
LT(1156101) - BACIA 
PLASTICA 10 
LT - Bacia plástica gigante 
canelada, capacidade 10 
LT. 

UN 1  3 
 R$ 

23,33  
  

    

0002 

BACIA PLASTICA 
20LT(1156101) - BACIA 
PLASTICA 20 
LT - Bacia plástica gigante 
canelada, capacidade 20 
LT. 

UN 1  3 
 R$ 

21,23  
  

    

0003 

BACIA PLASTICA 40 
LT(1156101) - BACIA 
PLASTICA 40 
LT - Bacia plástica gigante 
canelada, capacidade 40 
LT. 

UN 5  19 
 R$ 

30,47  
  

    

0004 

BALDE 12L (1156101) - 
BALDE 12 L- Balde 
plástico, cor preta, 
capacidade p/ 12 litros. 
Resistente, com alça de 
metal. 

UN 13  42 
 R$ 

11,57  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 1.198,55  
00005  LOTE 005 

0001 

BANDEIJA EM 
ACRILICO(1156101) - 
BANDEIJA EM 
ACRÍLICO - no formato 
retangular 27cm X 35cm. 

UN  1 1 
 R$ 

44,97  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 44,97  
00006  LOTE 006 

0001 

BORRACHA DE 
SILICONE(1156101) - 
BORRACHA DE 
SILICONE para panela de 
pressão de capacidade de 
4,5 L e 7,00 L 

UN  10 45 
 R$ 
8,53  
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Valor Total do Lote R$  R$ 383,85  
00007  LOTE 007 

0001 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 10 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 10 LT 
- capacidade 
para 10,0 litros, em plástico 
polipropileno, retangular, 
com 
tampa e travas na cor 
transparente, material 
durável. 

UN  6 24 
 R$ 

63,00  
  

    

0002 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 12 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 12 LT 
- Caixa plástica 
organizadora transparente, 
com capacidade de 12 LT, 
com 
tampa, com grampos de 
fechamento prendendo 
firmemente a tampa a 
caixa. 

UN 2  6 
 R$ 

46,73  
  

    

0003 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 20 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 20 LT 
- Caixa plástica 
organizadora transparente, 
com capacidade de 20 LT, 
com 
tampa, com grampos de 
fechamento prendendo 
firmemente a tampa a 
caixa. 

UN  2 4 
 R$ 

63,00  
  

    

0004 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 3 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 3 LT - 
Caixa plástica 
organizadora transparente, 
com capacidade de 3 LT, 

UN 1  2 
 R$ 

18,27  
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com 
tampa, com grampos de 
fechamento prendendo 
firmemente 
a tampa a caixa. 

0005 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 42 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 42 LT 
- Caixa plástica 
organizadora transparente, 
com capacidade de 42 LT, 
com tampa, com grampos 
de fechamento prendendo 
firmemente a tampa a 
caixa. 

UN 1  8 
 R$ 

137,67  
  

    

0006 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 5 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 5 LT - 
Caixa plástica 
organizadora transparente, 
com capacidade de 5 LT, 
com 
tampa, com grampos de 
fechamento prendendo 
firmemente a tampa a 
caixa. 

UN 1  2 
 R$ 

30,70  
  

    

0007 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 56 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 56 LT 
- Caixa plástica 
organizadora transparente, 
com capacidade de 56 LT, 
com tampa, com grampos 
de fechamento prendendo 
firmemente 
a tampa a caixa. 

UN  1 8 
 R$ 

154,33  
  

    

0008 

CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA 6 
LT(1156101) - CAIXA 
PLÁSTICA 
ORGANIZADORA 6 LT - 
Caixa plástica 

UN  2 4 
 R$ 

30,60  
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organizadora transparente, 
com capacidade de 6 LT, 
com 
tampa, com grampos de 
fechamento prendendo 
firmemente a tampa a 
caixa. 

Valor Total do Lote R$  R$ 4.600,72  
00008  LOTE 008 

0001 

CAIXA PLASTICA TIPO 
HOSTIFRUTI(1156101) - 
CAIXA 
PLASTICA TIPO 
HORTIFRUTI - caixa 
plastica tipo hortifruti, deve 
possuir ombreira, medindo 
aproximadamente 31 cm x 
34 cm x 55 cm (altura x 
largura x comprimento), 
com 
capacidade de carga de 30 
kg e capacidade 
volumétrica de 
aproximadamente 47 
Litros. 

UN  11 24 
 R$ 

62,67  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 1.504,08  
00009  LOTE 009 

0001 

COADOR DE CAFE 
(1156101) - COADOR 
PARA CAFÉ - 
Composição: tecido de 
flanela 100% algodão com 
arame 
galvanizado e cabo de 
madeira. 

UN  42 146 
 R$ 
5,40  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 788,40      
00010  LOTE 010 

0001 

COLHER DE 
MESA(1156101) - 
COLHER DE MESA -  em 
inox, com espessura 
mínima de 1,0 mm, 
medindo aproximadamente 
19 cm, cabo em inox, 
primeira linha. 

UN  19 57 
 R$ 
5,13  

  

    

0002 
COLHER 
GRANDE(1156101) - 
COLHER GRANDE - em 

UN  4 11 
 R$ 

20,47  
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aço 
inox, cabo medindo 
aproximadamente 26 cm de 
comprimento. 

0003 

CONCHA(1156101) - 
CONCHA GRANDE - em 
aço inox, 
cabo medindo 
aproximadamente 40 cm de 
comprimento. 

UN  1 1 
 R$ 

86,30  
  

    

0004 

ESCUMADEIRA 
(1156101) - 
ESCUMADEIRA 
GRANDE - em 
aço inox, cabo medindo 
aproximadamente 40 cm de 
comprimento. 

UND  1 1 
 R$ 

77,30  
  

    

0005 

FACA DE 
MESA(1156101) - FACA 
DE MESA AÇO INOX - 
Totalmente feitas de aço 
inox, medindo 
aproximadamente 21,1 cm 
e com espessura de 3,0 
mm. 

UN 18  43 
 R$ 
8,73  

  

    

0006 

FACA 
PEQUENA(1156101) - 
FACA PEQUENA (TIPO 
SERRINHA) -  com lâmina 
de aço inox, medindo 
aproximadamente 18 cm 
(tipo serrinha), cabo em 
polipropileno texturizado. 

UN 6  22 
 R$ 
8,73  

  

    

0007 

GARFO DE 
MESA(1156101) - GARFO 
DE MESA - em inox, 
com espessura mínima de 
1,0 mm, cabo em inox, 
medindo aproximadamente 
19 cm, primeira linha. 

UN 14  82 
 R$ 
5,13  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 1.669,29  
00011  LOTE 011 

0001 

COLHER (1156101) - 
COLHER DE PLÁSTICO - 
Colher forte 
refeição cor: branco, cristal 
e prata dimensões: 154mm 
x 

PCT 5  20 
 R$ 
9,33  
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33mm (compr. x larg.) 
pacote com 50 unid. 

0002 

COPO DESCARTAVEL 
200ML (1156101) - COPO 
DESCARTÁVEL 200 ML  
- Copo descartável, 200 
Mililitros (ml), cor branco, 
em poliestireno ou 
polipropileno atóxico; alta 
resistência, sem tampa. 
Embalados em mangas 
invioláveis de 100 unidades 
e acondicionados em caixas 
de 
papelão com 2.500 
unidades. 

CX 85  287 
 R$ 

97,50  
  

    

0003 

COPO DESCARTÁVEL 
50 ML(1156101) - COPO 
DESCARTÁVEL 50 ML - 
Copo descartável, 50 
Mililitros (ml), cor branco, 
em poliestireno ou 
polipropileno atóxico; alta 
resistência, sem tampa. 
Embalados em mangas 
invioláveis de 100 unidades 
e acondicionados em caixas 
de papelão 
com 5000 unidades. 

CX 9  24 
 R$ 

105,63  
  

    

0004 

CUIA DESCARTAVEL 
(1156101) - CUIA 
DESCARTÁVEL DE 
ISOPOR 15 CM - de 15 
cm. Pacote com 30 
unidades. 

PCT 11  24 
 R$ 

14,80  
  

    

0005 

FILME PVC(1156101) - 
FILME PVC - transparente 
medindo 
aproximadamente 
28X15cm, 30 metros. 

UN 33  82 
 R$ 
9,73  

  

    

0006 

GARFO (1156101) - 
GARFO PLÁSTICO - 
Garfo forte 
refeição cor: branco, cristal 
e prata, dimensões: 181mm 
x 27mm (compr. x larg.) 
pacote com 50 unid. 

PCT 5  10 
 R$ 
9,43  

  

    

0007 GUARDANAPO PCT  302 630  R$       
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(1156101) - 
GUARDANAPO DE 
PAPEL - 
Guardanapo de Papel 
Branco 24cm c/ 50 
unidades, Composição: 
Papel Crepado; Dimensões: 
Larg. 20cm x 
Comp. 24cm; Conteúdo da 
Embalagem: 50 unidades 

2,74  

0008 

PALITO DE DENTE 
(1156101) - PALITO DE 
DENTE - roliço 
de madeira contendo 100 
unidades na embalagem. 

UN  8 18 
 R$ 
1,33  

  

    

0009 

PALITO PARA 
CHURRASCO (1156101) - 
PALITO PARA 
CHURRASCO - material 
em bambu, tamanho de 
30cm, 
pacote com 50 unidades 

PCT  2 5 
 R$ 
5,79  

  

    

0010 

PAPEL 
ALUMÍNIO(1156101) - 
PAPEL ALUMÍNIO - 
largura 45 
cm, rolo com 4 mt. 

UN  65 170 
 R$ 
4,36  

  

    

0011 

PRATO DESCARTAVEL 
FUNDO 15 CM(1156101) 
- PRATO 
DESCARTÁVEL FUNDO 
15 CM - Prato descartável 
plástico com 
aproximadamente 15 cm de 
diâmetro, formato redondo, 
FUNDO, pacote com 10 
unidades. 

PCT 40  110 
 R$ 
3,58  

  

    

0012 

PRATO DESCARTAVEL 
RASO 15 CM(1156101) - 
PRATO 
DESCARTÁVEL RASO 
15 CM - Prato descartável 
plástico com 
aproximadamente 15 cm de 
diâmetro, formato redondo, 
RASO, pacote com 10 
unidades. 

PCT 20  50 
 R$ 
3,30  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 35.030,67  
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00012  LOTE 012 

0001 

CONDICIONADOR 
CAPILAR 
INFANTIL(1156101) - 
CONDICIONADOR 
CAPILAR INFANTIL - 
Condicionador capilar 
infantil, 
dermatologicamente 
testado, frasco com no 
mínimo 300 ml. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UN  200 400 
 R$ 

20,99  
  

    

0002 

CREME DENTAL 90G 
(1156101) - CREME 
DENTAL - Creme 
dental infantil com flúor – 
90g. Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UND 100  150 
 R$ 
4,33  

  

    

0003 

CREME PARA PENTEAR 
(1156101) - CREME 
PARA 
PENTEAR INFANTIL - 
Creme para pentear infantil, 
dermatologicamente 
testado, frasco com no 
mínimo 300g, fórmula 
suave e delicada que não 
irrita o couro cabeludo e 
nem cause alergia. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UND 100  300 
 R$ 

10,10  
  

    

0004 

SABONETE EM BARRA 
INFANTIL(1156101) - 
SABONETE 
EM BARRA INFANTIL - 
Sabonete em barra infantil, 
acondicionado em 
embalagem individual de 
80 g. Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e 

UN 200  300 
 R$ 
3,79  
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validade do produto. 

0005 

SABONETE LIQUIDO 
INFANTIL(1156101) - 
SABONETE 
LIQUIDO INFANTIL; uso: 
infantil; aspecto fisico: 
liquido; acao: 
hipoalergenico; fragrancia: 
neutra; composicao: acido 
fosforico, acido latico 1%, 
agua, hidroxido de sodio, 
lactoserum 0,9%, perfume; 
rotulagem: rotulo contendo 
identicacao, composicao, 
numero de lote, data de 
fabricacao, validade, 
procedencia e registro no 
ms/anvisa ou no inmetro ou 
ainda informacao de 
isencao do registro no 
orgao de controle, se for o 
caso.; unidade de 
fornecimento: frasco 200 
ml 

UN  300 500 
 R$ 

17,86  
  

    

0006 

SHAMPOO INFANTIL 
(1156101) - SHAMPOO 
INFANTIL -  
Shampoo infantil, 
dermatologicamente 
testado, que não irrita os 
olhos. Acondicionado em 
frasco com no mínimo 300 
ml. Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e 
validade do produto. 

UND 300  600 
 R$ 

10,64  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 28.526,50  
00013  LOTE 013 

0001 

CONJUNTO 
MANGUEIRA 
TAMANHO MÍNIMO DE 
1,25 M COM 
VÁLVULA(1156101) - 
CONJUNTO 
MANGUEIRA 
TAMANHO MÍNIMO DE 
1,25 M COM VÁLVULA 
reguladora 

UN 13  37 
 R$ 

66,00  
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de pressão para botijão de 
gás GLP 

Valor Total do Lote R$  R$ 2.442,00  
00014  LOTE 014 

0001 

CANECA (1156101) - 
CANECA EM VIDRO 
TEMPERADO 
PARA ALUNO - 
incolor/transparente; Com 
alça no mesmo material que 
proporcione segurança para 
o manuseio. 
Dimensões aprox.: 
capacidade de 330 ML; 
Altura 10 CM; 
Diâmetro da boca de 8CM; 
Espessura 3MM. Paredes 
internas e externas lisas 
sem reentrâncias ou 
ressaltos. 

UND  100 200 
 R$ 

12,53  
  

    

0002 

COPO AMERICANO 
(1156101) - COPO 
AMERICANO 200 
ML -  copo de vidro 
tradicional, modelo 
americano, 
transparente, vidro 
canelado, capacidade 
200ml. 

UN 12  59 
 R$ 
1,93  

  

    

0003 

PRATOS FUNDOS 
VIDRO(1156101) - 
PRATOS FUNDOS DE 
VIDRO – composição: 
vidro temperado. cor: 
transparente. 
formato: redondo. altura: 
aproximadamente 3,2 cm 

UN 6  32 
 R$ 
8,73  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 2.899,23  
00015  LOTE 015 

0001 

DESINFETANTE 
(1156101) - 
DESINFETANTE 5L- 
Desinfetante concentrado 
(para diluir em água), 
aspecto físico líquido. 
Aplicação: desinfetante e 
germicida. 
Composição aromática: 

UND  665 1.255 
 R$ 

18,57  
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eucalipto, pinho ou 
lavanda. acondicionado em 
embalagem plastica de 5 
litros. Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e 
validade do produto. 

0002 

DETERGENTE 
DESINCRUSTANTE 
LIQUIDO(1156101) - 
DETERGENTE 
DESINCRUSTANTE 
(LÍQUIDO) - para limpeza 
de pedras e pisos rusticos, 
utilizado para remover 
sujeiras 
inorganicas encardidos de 
terra, exesso de rejuntes e 
calcificações. 
Acondicionado em frasco 
plastico de 05 lts. 

UN  40 95 
 R$ 

168,33  
  

    

0003 

DETERGENTE EM 
PÓ(1156101) - 
DETERGENTE EM PÓ 
1KG 
- Detergente em pó, com 
tensoativo biodegradável, 
com aroma agradável, 
inofensivo à pele, de 1ª 
qualidade, acondicionado 
em embalagem de 1 Kg. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UN  691 1.495 
 R$ 

11,47  
  

    

0004 

DETERGENTE LIQUIDO 
(1156102) - 
DETERGENTE LÍQUIDO 
500 ML- Detergente 
líquido, com tensoativo 
biodegradável, inofensivo à 
pele, acondicionado em 
embalagem plástica de 500 
ml. Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UN  1.295 2.380 
 R$ 
2,94  

  

    

0005 LIMPA ALUMINIO UN  257 567  R$       
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(1156101) - LIMPA 
ALUMÍNIO 500 ML -  a 
base de ácido sulfônico, 
acondicionado em frasco 
plástico contendo 500ml. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

5,37  

0006 

LIMPA VIDRO 500ML 
(1156101) - LIMPA 
VIDRO 500 ML- 
liquido, lavanda 
incolor/azul. Frasco 
plastico de 500 ml, com 
gatilho. Embalagem 
original, lacrada, contendo 
as 
especificações e validade 
do produto. 

UN  84 430 
 R$ 

13,33  
  

    

0007 

LIMPADOR MULTIUSO 
500 ML (1156101) - 
LIMPADOR 
MULTI-USO 500ML - 
com aroma agradável, 
inofensivo à pele, de 1ª 
qualidade, acondicionado 
em embalagem plástica de 
500 ml. Embalagem 
original, lacrada, contendo 
as especificações e validade 
do produto. 

UND 510  1.170 
 R$ 
3,86  

  

    

0008 

PEDRA 
SANITARIA(1156101) - 
PEDRA SANITÁRIA 
(Desodorizador sanitário).  
- Substâncias odorizantes, 
em aspecto sólido, com 
furo no meio para engate 
do suporte plástico. 
Acompanhada de suporte 
plástico para prender ao 
vaso sanitário. Com 30 a 
40g. Apresentação em 
caixa contendo uma 
unidade e um suporte 
plástico. Fragrâncias 
diversas, tipo eucalipto, 

UN 104  440 
 R$ 
3,26  
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floral, lavanda, jasmin. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do 
produto. 

0009 

SAPONACEO CREMOSO 
(1156101) - SAPONÁCEO 
CREMOSO 500ML - para 
limpeza profunda, com 
aroma agradável, em 
embalagem de 500 ml. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UND  248 470 
 R$ 

10,92  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 83.301,24  
00016  LOTE 016 

0001 

DISPENSER PARA 
ALCOOL GEL OU 
SABONETE 
LIQUIDO(1156101) - 
DISPENSER PARA 
ALCOOL GEL OU 
SABONETE LÍQUIDO 
com reservatório do tipo 
parede 
sobreposta, compacta, 
desenvolvida em plástico 
ABS com pintura especial 
que não descasca, cor 
branca, matéria prima 
resistente, acionamento 
através de válvula, com 
reservatório com 
capacidade mínima de 
800ml para abastecimento, 
visor central transparente 
para facilitar a visibilidade 
do produto, facilitando o 
abastecimento deve vir 
acompanhado de chave 
para abertura do dispenser, 
bem 
como buchas e parafusos 
para instalação. 

UN  25 50 
 R$ 

66,00  
  

    

0002 
DISPENSER PARA 
PAPEL TOALHA 

UN  19 47 
 R$ 

76,00  
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INTERFOLHA(1156101) 
- DISPENSER PARA 
PAPEL TOALHA 
INTERFOLHA - 
dispenser para papel toalha 
interfolha; visor 
transparente para facilitar o 
abastecimento; fabricado 
em: polietileno; dimensões 
aproximadas de de: 13,5 
cm de profundidade; 
26,5 cm de largura e 31 cm 
de altura; acompanhado 
com buchas e parafusos 
para instalação. 

Valor Total do Lote R$  R$ 6.872,00      
00017  LOTE 017  

0001 

ESCOVA PARA LAVAR 
ROUPA (1156101) - 
ESCOVA - 
escova para lavar roupa 
resistente com pegador em 
polietileno. 

UN 38  119 
 R$ 
6,47  

  

    

0002 

ESCOVA 
SANITÁRIA(1156101) - 
ESCOVA SANITÁRIA - 
redonda; com cabo longo 
em plástico resistente; com 
cerdas em nylon, com 
suporte. 

UN  17 46 
 R$ 
8,73  

  

    

0003 

ESPONJA DE LÃ DE 
AÇO (1156101) - 
ESPONJA DE LÃ DE 
AÇO - pct 60grs, com 08 
esponjas 

PCT  260 1.140 
 R$ 
4,68  

  

    

0004 

ESPONJA 
MULTIUSO(1156101) - 
ESPONJA MULTIUSO - 
Esponja multi-uso, 
antibactérias, dupla face 
(fibra e espuma), formato 
retangular, medindo 
aproximadamente 
110x75x23mm, 
abrasividade média. 
Composição: espuma de 
poliuretano com 
bactericida, fibra sintética 

UN 510  1.275 
 R$ 
2,29  
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com abrasivo. 
Complemento: as esponjas 
devem estar embaladas 
individualmente. 

Valor Total do Lote R$  R$ 9.426,46  
00018  LOTE 018 

0001 

FLANELA (1156101) - 
FLANELA -  para limpeza, 
100% de algodão, cor 
laranja, lisa, medindo 
aproximadamente 
60x40cm (pacote com 10 
unidades). 

PCT  48 160 
 R$ 

50,97  
  

    

0002 

PANO DE PRATO 
(1156101) - PANO DE 
PRATO - em tecido 
branco, encorpado e 
absorvente, 100% algodão, 
medindo 
aproximadamente 68 cm x 
40 cm com costura nas 
bordas. 

UN 450  893 
 R$ 
7,90  

  

    

0003 

SACO DE 
CHÃO(1156101) - SACO 
DE CHÃO - Saco de 
algodão para limpeza de 
chão, alvejado, medindo no 
mínimo 75 x 50 cm. 

UN 399  850 
 R$ 

10,66  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 24.270,90  
00019  LOTE 019 

0001 

FÓSFORO (1156101) - 
FÓSFORO - Maço 
contendo 10 
caixas com 40 palitos cada 
caixa. 

MAÇO  145 382 
 R$ 
3,78  

  

    

0002 
ISQUEIRO (1156101) - 
ISQUEIRO -  a gás 
tamanho grande. 

UN  78 138 
 R$ 
5,10  

  
    

Valor Total do Lote R$  R$ 2.147,76  
00020  LOTE 020 

0001 

FRALDA(1156101) - 
FRALDA - Fralda 100% 
algodão 
tecido duplo, cor lisa, 
medindo aproximadamente 
70 cm x 70 cm. Caixa com 
05 unidades. 

CX  150 200 
 R$ 

45,17  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 9.034,00  
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00021  LOTE 021 

0001 

FRALDA 
DESCARTAVEL 
INFANTIL TAM G 
(1156101) - 
FRALDA 
DESCARTÁVEL 
INFANTIL, formato 
anatômico, não tóxico, 
composição interna de fibra 
de celulose, polietileno e 
polipropileno, cobertura 
externa impermeável, 
camada interna 
antialérgica, polímero super 
absorvente, elástico 
nas pernas, de polímeros 
sintéticos de lycra, com 2 
fios, fitas adesivas 
reguláveis para fixação, 
com 2 fitas, barreiras 
laterais anti vazamento. 
Tamanhos G, 
acondicionado em 
embalagem com até 10 
fraldas. 

PCT 100  250 
 R$ 

12,00  
  

    

0002 

FRALDA 
DESCARTAVEL 
INFANTIL TAM M 
(1156101) - 
FRALDA 
DESCARTÁVEL 
INFANTIL, formato 
anatômico, não tóxico, 
composição interna de fibra 
de celulose, polietileno e 
polipropileno, cobertura 
externa impermeável, 
camada interna 
antialérgica, polímero super 
absorvente, elástico 
nas pernas, de polímeros 
sintéticos de lycra, com 2 
fios, fitas adesivas 
reguláveis para fixação, 
com 2 fitas, barreiras 
laterais anti vazamento. 
Tamanho M, 

PCT 100  250 
 R$ 

12,00  
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acondicionado em 
embalagem com até 10 
fraldas. 

0003 

FRALDA 
DESCARTAVEL 
INFANTIL TAM 
P(1156101) - 
FRALDA 
DESCARTÁVEL 
INFANTIL, formato 
anatômico, não tóxico, 
composição interna de fibra 
de celulose, polietileno e 
polipropileno, cobertura 
externa impermeável, 
camada interna 
antialérgica, polímero super 
absorvente, elástico 
nas pernas, de polímeros 
sintéticos de lycra, com 2 
fios, fitas adesivas 
reguláveis para fixação, 
com 2 fitas, barreiras 
laterais anti vazamento. 
Tamanho P, 
acondicionado em 
embalagem com até 10 
fraldas. 

PCT 200  800 
 R$ 

17,90  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 20.320,00      
00022  LOTE 022 

0001 

GARRAFA TÉRMICA 
(1156101) - GARRAFA 
TERMICA 1,8 
LT - Garrafa térmica com 
tampa de pressão, com 
capacidade entre 1,8 litros e 
2 litros (polipropileno) 
Produto com jato 
direcionado, acionamento 
através de bomba, com 
alça, cor preta, 
revestimento externo de 
polipropileno - PP, 
ampola de vidro, 
conservação térmica de no 
mínimo 6 horas. 

UN  27 59 
 R$ 

112,30  
  

    

0002 
GARRAFÃO TÉRMICO 
(1156101) - GARRAFÃO 

UND  3 9 
 R$ 

195,63  
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(BOTIJÃO) TÉRMICO 12 
LITROS COM 
TORNEIRA E COM 
TRIPÉ - 
Garrafa térmica feita em 
poliuretano, com abertura 
superior 
grande e bico dispensador 
inferior com válvula de 
rosquear. A tampa superior 
permite fácil acesso ao 
interior da garrafa, 
facilitando a limpeza, além 
de permitir a entrada 
de pedras de gelo em 
tamanho maior. 

Valor Total do Lote R$  R$ 8.386,37  
00023  LOTE 023 

0001 

INSETICIDA (1156101) - 
ISETICIDA SPRAY  300 
ML - 
Inseticida em aerossol base 
aquosa com 300 ml - 
inodoro, multi-inseticida, 
não contendo (CFC) 
clorofluor carbono, 
embalagem de 300 ml. 
Embalagem original, 
lacrada, 
contendo as especificações 
e validade do produto. 

UND  54 131 
 R$ 

11,93  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 1.562,83  
00024  LOTE 024 

0001 

JARRA PLASTICA 4 
LT(1156101) - JARRA 
PLASTICA 4 LT 
- capacidade para 4,0 litros, 
com tampa, material leve e 
duravel. 

UN  15 35 
 R$ 

30,83  
  

    

0002 

JARRA PLASTICA 5 
LT(1156101) - JARRA 
PLASTICA 5 LT 
- capacidade para 5,0 litros, 
com tampa, material leve e 
duravel. 

UN 3  7 
 R$ 

25,60  
  

    

0003 
JARRA PLÁSTICA 2 L 
(1156101) - JARRA 
PLÁSTICA 2 LT 

UND 37  70 
 R$ 

27,73  
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- capacidade para 2,0 litros, 
com tampa, material leve e 
durável. 

0004 

PENEIRA PLASTICA 
COM CABO(1156101) - 
PENEIRA 
PLÁSTICA COM CABO - 
material da estrutura 
plástico e material da malha 
plástico, tamanho do 
diâmetro de 20cm de 
peneira e tamanho total 
30cm. 

UN  1 1 
 R$ 

16,17  
  

    

0005 

POTE 7 LT(1156101) - 
POTE 7 LT -  pote 
produzido em polipropileno 
com capacidade de 7 lt, 
com tampa de 
encaixe. Na cor 
transparente. 

UN  25 76 
 R$ 

38,67  
  

    

0006 

TABUA PARA CORTE 
EM POLIETILENO 
(1156101) - 
TABUA PARA CORTE - 
em polipropileno, tamanho 
médio 50 cm. 

UND  8 13 
 R$ 

79,97  
  

    

0007 

TIGELA RETANGULAR 
3LT(1156101) - TIGELA 
RETANGULAR 3 LT - 
produzido em plástico 
transparente, com material 
resistente e durável, com a 
capacidade de 
armazenamento de 3 lt, 
com tampa. 

UN 2  3 
 R$ 

20,93  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 7.256,84  
00025  LOTE 025 

0001 

LENÇOL SOLTEIRO 
C/ELAST. LISO (1156101) 
- LENÇOL 
SOLTEIRO - Lençol 
avulso solteiro 100% 
algodão mínimo de 
125gr/m², 120 fios, 
tamanho mínimo 160 cm x 
250 cm, com 
elástico. Cor lisa. 

UN  10 100 
 R$ 

46,67  
  

    

0002 LENÇOL SOLTEIRO UN 100  150  R$       
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COM ELASTICO 100 % 
ALGODÃO(1156101) - 
LENÇOL SOLTEIRO 
COM ELASTICA 
- Lençol avulso solteiro 
com elástico, medindo 
0,90m x 
1,80m para colchonete de 
0,5 cm de altura, cor lisa, 
tecido 100% algodão. 

46,63  

0003 

LENÇOL 
SOLTEIRO(1156101) - 
LENÇOL SOLTEIRO - 
Lençol avulso solteiro 
100% algodão mínimo de 
125gr/m², 120 fios, 
tamanho mínimo 160 cm x 
250 cm. Cor lisa. 

UN  110 250 
 R$ 

46,67  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 23.329,00  
00026  LOTE 026 

0001 

LIMA CHATA PARA 
MOLAR FACA (1156101) 
- LIMA - lima 
chata para afiar faca 

UND  21 32 
 R$ 

12,23  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 391,36  
00027  LOTE 027 

0001 

LIXEIRA (1156101) - 
LIXEIRA REDONDA 
COM TAMPA VAI 
E VEM - Produzido em 
polipropileno de alta 
resistência, 
tampa removível com 
sistema vai e vem. 
Capacidade: 12 litros. 

UND 5  30 
 R$ 

36,67  
  

    

0002 

LIXEIRA 10 L CESTO 
PLÁSTICO TELADO 
(1156101) - LIXEIRA 10L 
CESTO PLÁSTICO 
TELADO -  composta por 
plástico tipo cesto telado; 
capacidade 10 litros. 

UN  42 97 
 R$ 
8,57  

  

    

0003 

LIXEIRA COM PEDAL 
12 L(1156101) - LIXEIRA 
COM PEDAL 
12 L -  Lixeira feita em 
polipropileno, Com pedal, 
Capacidade 12 litros. 

UN 51  114 
 R$ 

35,33  
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0004 

PÁ DE LIXO (1156101) - 
PÁ DE LIXO - plástica, 
reforçada 
com cabo longo de madeira 
revestido em plastico, 
medindo aproximadamente 
50 cm. 

UND  6 22 
 R$ 

18,50  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 6.366,01  
00028  LOTE 028 

0001 

LUVA DE 
LATEX(1156101) - LUVA 
DE LATEX- luva para 
serviços de limpeza, 
confeccionada em látex 
natural anatômica, 
acabamento forrado em 
algodão flocado, 
antiderrapante  na palma e 
dedos, punho liso. 
Tamanhos 
diversos. 

PR  183 670 
 R$ 
8,27  

  

    

0002 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO EM 
LATEX(115611) - LUVA 
DE PROCEDIMENTO EM 
LATEX 
Luva de procediemnto em 
latex - luva de 
procedimento em látex 
100% natural, descartável, 
ambidestra, alta 
sensibilidade tátil, 
resistente, formato 
anatômico, boa elasticidade 
e resistência, com tensão de 
ruptura mínima, totalmente 
impermeável à água, isenta 
de quaisquer defeitos, 
superfície lisa, talcadas 
pulverizadas com pó bio 
absorvível, com certificado 
de aprovação do ministério 
do trabalho em vigência. 
Caixa com 50 pares. 
Tamanhos (p, m, g, gg). os 
tamanhos referente a 
entrega será solicitado 
conforme a orientação do 

CX  50 100 
 R$ 

101,00  
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requisitante. 

0003 

LUVA NITRÍLICA 
(1156101) - LUVA 
NITRILICA - luva de 
borracha nitrílica, com ou 
sem forro flocado de 
algodão, clorinada, punho 
reto com 33 cm de 
comprimento. Proteção 
química versátil que 
executa através de uma 
gama diversificada de 
aplicações, projetada para 
oferecer os melhores 
resultados em ambientes de 
trabalho úmidos ou secos 
onde a resistência química 
é crucial. Totalmente 
reutilizável, com uma 
resistência à abrasão 
inigualável, proporciona 
excelente conforto para o 
usuário. 
Antialérgica; Palma anti-
derrapante. Cor: verde com 
certificado de aprovação do 
Ministério do Trabalho em 
vigência. Tamanhos (P, M, 
G, GG). Os tamanhos 
referente a entrega será 
solicitado conforme a 
orientação do requisitante. 

PR  25 110 
 R$ 

12,00  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 16.960,90      
00029  LOTE 029 

0001 

MASCARA 
DESCARTAVEL DUPLA  
(1156101) - 
MÁSCARA 
DESCARTÁVEL DUPLA, 
acondicionada em pacotes 
com 100 unidades. 

PCT  11 23 
 R$ 

128,00  
  

    

0002 

TOUCA DESCARTAVEL 
(1156101) - TOUCA 
DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO – produzidas 
em 
polipropileno. cor branca. 
tamanho: 45x52 cm. 

UND  465 1.030 
 R$ 
3,48  
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sanfonada e com elástico. 
De uso único e individual. 

Valor Total do Lote R$  R$ 6.528,40  
00030  LOTE 030 

0001 

PANELA DE PRESSÃO 
4.5L (1156101) - PANELA 
DE 
PRESSÃO 4,5 LT - panela 
de pressão polida, cabo em 
banquelite, capacidade para 
4,5 litros. 

UN  5 13 
 R$ 

84,97  
  

    

0002 

PANELA DE PRESSÃO 
7LT (1156101) - PANELA 
DE 
PRESSÃO 7 LT - panela 
de pressão 7 LT em 
alumínio pólio; com 
capacidade para 7 lt; com 
fechamento externo; com 
valvula de escape e 
segurança; com diametro 
de 22 cm; altura de 24 cm; 
comprimento 239,5; largura 
de 24 cm; com asa 
ergonomica em banquelite 
e cabo banquelite. 

UN 8  16 
 R$ 

249,27  
  

    

0003 

PANELA DE PRESSÃO 
PROFISSIONAL(1156101) 
- 
PANELA DE PRESSÃO 
PROFISSIONAL - panela 
de pressão profissional com 
capacidade de 13 lt; 
fechamento externo 
confeccionada em 
alumínio; e alças 
confeccionadas em 
banquelite medindo 
aproximadamente 33,00 cm 
de diametro 16,00 cm de 
altura e 4,60 mm de 
espressura. 

UN 1  3 
 R$ 

366,30  
  

    

0004 

PANELA DE PRESSÃO 
PROFISSIONAL(1156101) 
- 
PANELA DE PRESSÃO 
PROFISSIONAL - panela 
de pressão profissional com 

UN  1 1 
 R$ 

376,30  
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capacidade de 7,6 lt; 
fechamento externo 
confeccionada em 
alumínio; e alças 
confeccionadas em 
banquelite medindo 
aproximadamente 3 mm de 
espressura. 

Valor Total do Lote R$  R$ 6.568,13  
00031  LOTE 031 

0001 

PAPEL HIGIENICO 
(11560101) - PAPEL 
HIGIÊNICO - Rolo de 
30 Metros, de primeira 
qualidade; folha duplas, 
100 por 
cento celulose virgem; 
acabamento picotado; 
macio, na cor branca. 
Embalados em fardos com 
12 unidades. 

FD 1.250  2.630 
 R$ 

18,23  
  

    

0002 

PAPEL TOALHA 
INTERFOLHA(1156101) - 
PAPEL TOALHA 
INTERFOLHA - folhas 
simples, na cor branca, 
100% de 
fibras de celulose, com 
duas dobras med. aprox. 19 
a 22,5 x 19 a 23 cm,  pacote 
contendo 1000 folhas. 

PCT  675 3.065 
 R$ 

22,40  
  

    

0003 

PAPEL 
TOALHA(1156101) - 
PAPEL TOALHA - pacote 
com 
com 2 rolos, Folha dupla 
em papel 100% celulose 
virgem, na cor branca. 

PCT 545  1.445 
 R$ 
6,36  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 125.791,10  
00032  LOTE 032 

0001 

PILHA C (1156101) - 
PILHA C - Pilha  super 
alcalina “C”. Embalagem 
original, lacrada, contendo 
as especificações e 
validade do produto. 

UN 10  200 
 R$ 
9,83  

  

    

0002 
PILHA SUPER 
ALCALINA AA(1156101) 

UN  124 570 
 R$ 
3,62  

  
    



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          

Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      

                                                                                    Ass:_________ 

 58 

- PILHA SUPER 
ALCALINA  AA - Pilha  
super alcalina “AA”. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do 
produto. 

0003 

PILHA SUPER 
ALCALINA PALITO 
AAA (1156101) - PILHA 
SUPER ALCALINA 
PALITO AAA - Pilha 
palito super Alcalina 
AAA. Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UN 140  600 
 R$ 
5,13  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 7.107,40  
00033  LOTE 033 

0001 

POTE DE VIDRO 
(1156101) - POTE DE 
VIDRO - material em 
vidro, redondo, capacidade 
de 3LT, medindo 25cm de 
comprimento, 15cm de 
largura, 25cm de altura, 
15cm de diâmetro, com 
tampa. 

UN  1 1 
 R$ 

20,33  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 20,33  
00034  LOTE 034 

0001 

PRENDEDOR DE ROUPA 
DE MADEIRA (1156101) 
- 
PRENDEDOR DE 
ROUPAS (MADEIRA) - 
corpo de madeira com mola 
de açõ, pacote com 12 
unidades. 

PCT  34 112 
 R$ 
3,10  

  

    

0002 

PRENDEDOR DE 
ROUPAS 
PLASTICO(1156101) - 
PRENDEDORES DE 
ROUPA (PLÁSTICO) -  
produzidos com plástico 
resistente, que não 
danificam o tecido. 
Embalagem com 24 

UN  87 273 
 R$ 
4,76  
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unidades. 

0003 

VARAL P/ ROUPA 
(1156101) - VARAL - 
Varal de roupa, 
10 m de comprimento 

UND  56 131 
 R$ 
6,42  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 2.487,70  
00035  LOTE 035 

0001 

RODO DE 
ALUMÍNIO(1156101) - 
RODO DE ALUMÍNIO - 
base de alumínio, com duas 
borrachas; com a base 
medindo aproximadamente 
40 (quarenta) centímetros; 
com cabo de alumínio 
medindo aproximadamente 
1 metro e 40 
centímetros. 

UN 91  194 
 R$ 

56,67  
  

    

0002 

RODO 
GRANDE(1156101) - 
RODO GRANDE 60 CM - 
medindo aproximadamente 
60 cm, cabo de aluminio, 
com borracha dupla. 

UN 22  62 
 R$ 

66,67  
  

    

0003 

RODO PLASTICO COM 
40CM (1156101) - RODO 
PLÁSTICO 40 CM - 
medindo aproximadamente 
40 cm, com 
cabo plastificado de 1,20 
mts, com borracha dupla. 

UND  11 34 
 R$ 

18,10  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 15.742,92  
00036  LOTE 036 

0001 

SABONETE LÍQUIDO 
(1156101) - SABONETE 
LÍQUIDO 5L - 
acondicionado em 
embalagem de 5 litros, PH 
neutro, propriedades 
emolientes que evitam o 
ressecamento da pele, 
formulação cremosa, 
fragrâncias erva doce ou 
lavanda. Embalagem 
original, lacrada, contendo 
as 
especificações e validade 
do produto. 

UND 146  304 
 R$ 

51,90  
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0002 

SABONETES(1156101) - 
SABONETES - em 
formato barra ou ovalado, 
com 90g, fragrâncias 
variadas, embalados 
individualmente. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

UN  153 210 
 R$ 
2,23  

  

    

0003 

SABÃO DE COCO 
(1156101) - SABÃO DE 
COCO EM 
BARRA - Sabão de coco 
natural, em barra, cor 
branca, desenvolvido para 
roupas finas e delicadas, 
preserva as fibras do tecido, 
acondicionado em pacotes 
com 5 unidades. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do produto. 

PCT 315  650 
 R$ 

13,86  
  

    

0004 

SABÃO EM 
BARRA(1156101) - 
SABÃO EM BARRA - 
composição básica sais + 
ácido graxo, tipo com 
alvejante, barras de 200g, 
formato retangular, cor 
azul, acondicionado em 
pacotes com 5 unidades. 
Embalagem original, 
lacrada, contendo as 
especificações e validade 
do 
produto. 

PCT 227  685 
 R$ 
9,43  

  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 31.714,45  
00037  LOTE 037 

0001 

SACO DE PLASTICO 100 
LT(1156101) - SACO DE 
PLÁSTICO 100 LT - Saco 
p/ lixo picotado, capacidade 
p/ 100lts, rolo c/ 25 und 
medindo aproximadamente 
75x105cm 

RL  176 560 
 R$ 

19,20  
  

    

0002 SACO DE PLASTICO 15 RL  128 445  R$       
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LT(1156101) - SACO DE 
PLÁSTICO 15 LT - Saco 
para lixo picotado, 
capacidade para 15 l, rolo 
com 100 unidades medindo 
aproximadamente 
39x58cm. 

16,47  

0003 

SACO DE PLASTICO 30 
LT(1156101) - SACO DE 
PALSTICO 30 LT -  Saco 
p/ lixo picotado, capacidade 
p/ 30 lts, rolo c/ 50 und 
medindo aproximadamente 
59x62cm 

RL 144  535 
 R$ 

15,80  
  

    

0004 

SACO DE PLASTICO 50 
LT(1156101) - SACO DE 
PLÁSTICO 50LT - Saco p/ 
lixo picotado, capacidade p/ 
50 lts, rolo c/ 50 und 
medindo aproximadamente 
63x80cm 

RL 152  505 
 R$ 

19,20  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 36.230,15  
00038  LOTE 038 

0001 

SACOLA PLASTICA 
25X35 CM(1156101) - 
SACOLA 
PLASTICA 25X35 CM -  
plasticas na cor branca, 
material 
virgem, com alças medindo 
aproximadamente 25x35 
cm. Pacote com 1.000 
unidade. 

PCT  2 10 
 R$ 

57,33  
  

    

0002 

SACOLA PLASTICA 
30X40 CM(1156101) - 
SACOLA 
PLASTICA 30X40 CM -  
plasticas na cor branca, 
material 
virgem, com alças, 
medindo aproximadamente 
30x40 cm. Pacote com 
1.000 unidade. 

PCT 2  10 
 R$ 

77,33  
  

    

0003 

SACOLA PLASTICA 
REFORÇADA 40X50 
CM(1156101) - SACOLA 
PLASTICA REFORÇADA 
40X50 CM - sacola 

PCT  3 12 
 R$ 

159,00  
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plastica reforçada, na cor 
verde/azul ou branca, com 
alças, 
medindo aproximadamente 
40x50 cm. Pacote com 5 kg 

Valor Total do Lote R$  R$ 3.254,60  
00039  LOTE 039 

0001 

SACOLAS PLASTICAS 
PICOTADAS(1156101) - 
SACOLAS 
PLÁSTICAS PICOTADAS 
- plásticas picotadas 
transparentes com 500 und. 
Medindo aproximadamente 
20x30cm com capacidade 
mínima 500g. 

RL  100 200 
 R$ 

56,67  
  

    

0002 

SACOLAS PLASTICAS 
PICOTADAS(1156101) - 
SACOLAS 
PLÁSTICAS PICOTADAS 
- plásticas picotadas 
transparentes com 500 und. 
Medindo aproximadamente 
30x40cm com capacidade 1 
kg. 

RL  57 122 
 R$ 

40,00  
  

    

0003 

SACOLAS PLASTICAS 
PICOTADAS(1156101) - 
SACOLAS 
PLÁSTICAS PICOTADAS 
- plásticas picotadas 
transparentes com 500 und. 
Medindo aproximadamente 
40cm x 50cm com 
capacidade 1 kg. 

RL  2 5 
 R$ 

53,33  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 16.480,65  
00040  LOTE 040 

0001 

SODA CAUSTICA 
ESCAMA(1156101) - 
SODA  CÁUSTICA 
ESCAMA - 99% hidróxido 
sódio, embalagem com 5 
kg 

UN  2 5 
 R$ 

120,33  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 601,65  
00041  LOTE 041 

0001 

SUPORTE PARA FILTRO 
(1156101) - SUPORTE 
PARA 
FILTRO DE CAFÉ, porta 

UND  1 1 
 R$ 

11,70  
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filtro para café fabricado 
em plástico tamanho 103, 
com alça e base larga. 
Dimensões aproximadas 
1,00cm – comprimento 15 
cm; largura 13,5 cm; 
Altura 13,6 cm. 

Valor Total do Lote R$  R$ 11,70  
00042  LOTE 042 

0001 

TOALHA DE BANHO 
(1156101) - TOALHA DE 
BANHO - 
Toalha de banho felpuda 
100% algodão - mínimo de 
420gr/m², com medidas 
mínimas de 70 cm x 135 
cm. Cor lisa. 

UND 340  500 
 R$ 

27,10  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 13.550,00  
00043  LOTE 043 

0001 

VASSOURA 
ESFREGÃO(1156101) - 
VASSOURA 
ESFREGÃO - Vassoura 
pega forte esfregão, para 
limpeza pesada, pisos 
rústicos, de pedra e 
acimentados acompanha 
cabo de aço revestido em 
plástico 

UN  7 14 
 R$ 

21,67  
  

    

0002 

VASSOURA PIAÇAVA 
(1156101) - VASSOURA 
DE 
PIAÇAVA N.º 5 - com 
base de madeira. 
Comprimento das cerdas 
não inferior a 14 cm; com 
cabo de madeira medindo 
aproximadamente 1,5 
metros ideal para calçadas e 
pisos 
rusticos. As vassouras 
deverão vir encapadas. 

UND  189 445 
 R$ 

18,89  
  

    

0003 

VASSOURA DE MELGA 
(1156101) - VASSOURA 
DE 
MELGA - para uso de 
limpeza domestíca 

UND  344 1.208 
 R$ 

21,67  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 34.886,79  
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00044  LOTE 044 

0001 

COLCHONETE (1156101) 
- COLCHONETE - 
Colchonete, 
fabricado em espuma de 
alta densidade, revestido 
em tecido impermeável de 
alta qualidade com medidas 
mínimas de 1,50 comp. x 
0,60 larg. x 0,05 alt. 

UN 350  1.150 
 R$ 

92,00  
  

    

Valor Total do Lote R$  R$ 105.800,00  
Valor Global R$  R$ 770.911,49  

 

Obs. 01: As quantidades que deverão ser consideradas para a elaboração das propostas, são as 

quantidades máximas da planilha acima. 

Obs 02: As empresas interessadas em obter o arquivo PCA para elaboração de sua proposta, 

basta enviar uma solicitação para o email: cpl.51@hotmail.com, informando os dados da 

empresa. 
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AANNEEXXOO  II II II   

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9900..551133//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNoo  002200//22002200  ((SSRRPP))  

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Governador Lindenberg,  .....de ........... de 20xx 

 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de xxxxxxx 

 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº xx/20xx 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................................  vem 

pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) ............................................................., 

portador de identidade nº ................ inscrito no CIC nº ............................ é pessoa autorizada a 

representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão 

em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a 

recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

______________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 
(Razão social e CNPJ da proponente) 

(CNPJ da proponente) 
 

 

 

 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          

Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      

                                                                                    Ass:_________ 

 66 

AANNEEXXOO  II VV  

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9900..551133//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNoo  002200//22002200  ((SSRRPP))  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIV O 

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/xx (número/ano) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo Licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/xx (número/ano), instaurado por essa Prefeitura 

Municipal, que junto à empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à xxxxxxxxxxxxxx, na cidade 

de xxxxxxxxxxxxxx, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

______________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 
(Razão social e CNPJ da proponente) 

(CNPJ da proponente) 
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AANNEEXXOO  VV  

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9900..551133//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNoo  002200//22002200  ((SSRRPP))  

 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/xx (número/ano) 

 

Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

 

 

 

Empresa ______________________________ estabelecida na 

_____________________________, devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 

______________________, tendo por seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

_______________________ expedida pelo ______________________ e CPF/MF nº. 

______________________, DECLARA , sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 

(dezoito) anos desempenha trabalho noturno perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho com 

menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser que seja contratado na condição de aprendiz a partir 

de 14 (quatorze) anos (conforme a Lei nº 9.854, de 27/10/99). 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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  AANNEEXXOO  VVII   

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9900..551133//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNoo  002200//22002200  ((SSRRPP))  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO DA Lei nº. 10.520 /2002). 

 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/xx (número/ano)  

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

nº xxx/xxx, por seu representante legal, declara, na forma e sob as penas impostas pelo artigo 

4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpriu plenamente os requisitos 

de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referencia. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

______________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 
(Razão social e CNPJ da proponente) 

(CNPJ da proponente) 
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AANNEEXXOO  VVII II   

  

PPRROOCCEESSSSOO((SS))  NNoo  9900..551133//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCII AALL   NNoo  002200//22002200  ((SSRRPP))  

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20xx. 

 

PREÂMBULO REFERENTE A ATA DO MUNICÍPIO   

Aos ______ dias do mês de _______ do ano de dois mil e _______, o Município de 

Governador Lindenberg/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o N. º 

04.217.786/0001-54 com sede na Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – 

Governador Lindenberg - ES, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE , 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GERALDO LOSS , RESOLVE registrar 

os preços da empresa ----------------------,  inscrita no CNPJ (MF) Nº. -------------, Inscrição 

Estadual Nº. ______________, com sede na -------------------------------------, Bairro: -----------

---------------------, Município de ---------------------, Estado de ------------------ - CEP Nº. -------

------- - Telefone: (DDD) ---------------------------- representada pelo (a)-----------------------, 

portador do RG ----------------- e CPF ---------------, nas quantidades e especificações 

estimadas, de acordo com a classificação por lote atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços nº xx/20xx, 

PREGÃO PRESENCIAL nº xx/20xx e Processo nº xx/20xx, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

OU 

PREÂMBULO REFERENTE A ATA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ DE 

Aos ______ dias do mês de _______ do ano de dois mil e _______, o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Governador Lindenberg/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ sob o N. º 13.927.758/0001-11 com sede na Praça Ernesto Zon, s/n – Novo 

Brasil - CEP 29.724-000 – Governador Lindenberg - ES, neste ato denominada simplesmente 

CONTRATANTE , representado pelo GESTOR DO FMS, Sr. JULIANO COVRE 

TREVISANI , RESOLVE registrar os preços da empresa ----------------------,  inscrita no 

CNPJ (MF) Nº. -------------, Inscrição Estadual Nº. ______________, com sede na -------------
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------------------------, Bairro: --------------------------------, Município de ---------------------, 

Estado de ------------------ - CEP Nº. -------------- - Telefone: (DDD) ---------------------------- 

representada pelo (a)-----------------------, portador do RG ----------------- e CPF ---------------, 

nas quantidades e especificações estimadas, de acordo com a classificação por lote atendendo 

as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços nº xx/20xx, PREGÃO PRESENCIAL nº xx/20xx e Processo nº xx/20xx, sujeitando-se 

as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com 

as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO FORNECIMENTO  

1.1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a formalização de registro de preços para 

futura e eventual aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza, com entrega 

parcelada, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Administração, Assistência 

Social e Educação OU Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com o termo de 

referência e demais anexos do PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2020. 

 

1.2. DO FORNECIMENTO : CONTRATANTE , obedecida à ordem de classificação, cujo 

preço tenha sido registrado na(s) Ata(s) de Registro de Preços, emitirá uma autorização de 

fornecimento, com a respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, 

autorizando a entrega do(s) item(ns) pela(s) adjudicatária (s). 

1.2.1 Os materiais, objetos desta Ata de Registro de Preços serão entregues parceladamente, e 

deverão ser fornecidos mediante a solicitação de cada Secretário Requerente. Obrigando-se a 

contratada a substituir, as expensas, aqueles que vierem a ser recusados. 

1.2.2. A entrega do material deverá ser realizada pela empresa vencedora com o respectivo 

descarregamento do material/equipamento a cargo da mesma no local indicado pelo servidor 

da contratante responsável pelo recebimento. 

1.2.3. Após recebimento provisório no almoxarifado geral do CONTRATANTE,  dar-se-á 

em até 05 (cinco) dias úteis a verificação das especificações, quando então se dará o 

recebimento definitivo por um representante da Secretaria Municipal de Administração 

designado como Gestor/Fiscal do contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES E RECEBIMENT O DO 

OBJETO E GARANTIA PELO FORNECIMENTO.  

2.1. DO PREÇO: O valor a ser pago, pela aquisição do objeto da presente Ata será, o 

especificado no anexo Único desta Ata, pagáveis, mediante entrega nos termos previstos 

nesta Ata e a Ordem de fornecimento/serviço, e nele estão inclusos todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e 

quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

 

2.2. CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO :  

2.2.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2.2. Os materiais serão recebidos: 

I.  Provisoriamente, pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio Geral do CONTRATANTE , 

em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; e  

II.  Definitivamente, pela Secretaria Municipal requerente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do mesmo, e consequente aceitação. 

2.2.3. Será rejeitado no recebimento, os materiais fornecidos com especificações e marcas 

diferentes daquelas contratadas, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos 

a seguir: 

2.2.3.1. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE , poderá: 

a). Se disser respeito à especificação não recebimento do material, ou qualquer dos demais 

motivos elencados nestes itens, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1). Na hipótese de substituição, a CONTRATADA  deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO ;  

b). Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1). Na hipótese de complementação, a CONTRATADA  deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do CONTRATANTE  no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente CONTRATADO . 
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2.2.4. O recebimento dos materiais, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

a). Os materiais, deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a 

indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação do material; 

b). Condições da embalagem e/ou do material; 

c). Quantidade entregue; 

d). Apresentação do documento fiscal, com identificação da CONTRATADA  e do 

comprador, descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total; 

e). Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo de 

referência e constantes da proposta da empresa vencedora; 

2.2.5. Reserva-se o CONTRATANTE  o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa. 

2.2.6. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo Setor de Almoxarifado, 

assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não 

vinculados direta ou indiretamente com a CONTRATADA , quanto a análise do atendimento 

das especificações técnicas dos materiais. 

2.2.7. Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá requerer por motivo justo, motivado e 

comprovado, a substituição da marca no momento da entrega dos materiais. Sendo que, tal 

requisição será analisada pelo gestor do contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive quanto 

a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igual ou superior da 

apresentada na proposta comercial. 

 

2.3. DA GARANTIA PELO PORNECIMENTO : 

2.3.1. A CONTRATADA  é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 

material(is) em que se verificar(em) defeito(s) de fabricação. 

2.3.2. Se os materiais deteriorarem e/ou perderem suas características, no prazo de validade 

ou tempo de vida útil e/ou em condições normais de estocagem, deverão ser trocados, pela 

CONTRATADA , no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação, por 

conta e ônus da CONTRATADA . 

2.3.3. A CONTRATADA  obriga-se a oferecer garantia a partir da data do recebimento 

definitivo dos materiais, que será de: 
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a). Garantia de que os produtos serão de primeira qualidade, possuirão um prazo mínimo de 

validade de 90% de sua validade na data da entrega dos mesmos e os que não apresentarem 

tais condições serão devolvidos para substituição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECON ÔMICO-

FINANCEIRA  

3.1. Os preços deverão ser expressos em reais e inclusos todos os tributos e, ou encargos 

sociais. 

3.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

3.3. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PR EÇOS OU 

RECISÃO 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando a 

DETENTORA DA ATA: 

a). Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b). Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c). Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados 

no mercado; 

d). Incorrer em inexecução total ou parcial da ata decorrente do registro de preços; 

4.1.2. Pela DETENTORA DA ATA, quando, mediante solicitação formal e expressa, 

comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às 

exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
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4.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 

observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento ao DETENTORA DA ATA, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a 

comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 

cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5. A solicitação, pela DETENTORA DA ATA, de cancelamento do preço registrado deverá 

ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos 

fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

4.6. A rescisão da Ata poderá ocorrer também, nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO  

5.1. O faturamento dos materiais ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação do(s) documento (s) 

fiscal (is) hábil (eis) de fornecimento, sem emendas ou rasuras, e dos documentos  de 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei  Federal nº 8.666/1993. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de 

Governador Lindenberg, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em conta 

corrente da CONTRATADA , no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) 

documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo 

art. 29 da Lei  Federal nº 8.666/1993,  acompanhada da liquidação dos materiais entregues. 

5.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE , através da Secretaria 

Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado comprovando o 

fornecimento. 

5.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 0,33 x ND  

                    100        

VM = Valor da Multa Financeira.  
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VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  

ND = Número de dias em atraso 

5.2.3. Incumbirá a CONTRATADA  a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE , juntando-se à respectiva 

discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

5.3. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a 

contratada para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam 

considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.4. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que 

possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE . 

5.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente entrega dos materiais. 

5.6. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo 

a revisão dos mesmos. 

5.7. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA  deverá manter as mesmas condições 

previstas pelo CONTRATANTE  no que concerne a “Proposta de Preços” e a “Habilitação”. 

5.8. A CONTRATADA  será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços 

unitários por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE . 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

6.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, contado da 

data de sua publicação no Diário Oficial dos municípios do Estado do Espírito Santo -

DOM/ES, vedada a sua prorrogação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da administração direta e indireta que aderirem à 

contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA DA ORDEM DE 

SERVIÇO/FORNECIMENTO  

8.1. O CONTRATADO  ficará obrigado a entregar os produtos, nas condições contratadas 

com o Município de Governador Lindenberg, CONFORME da Ata de Registro de Preço e 

recebimento da respectiva ordem de fornecimento que advém desta licitação. 

8.2. O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento, após a convocação, é de 02 (dois) dias 

úteis. 

8.3. As Ordens de fornecimento, serão expedidas conforme necessidades das secretarias 

requerente. 

8.4. No caso do(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, dentro do prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, não atender a exigência do item anterior (8.2), desatender ao disposto no 

Termo de Referência – Anexo I do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2020 – Demais 

Condições, não assinar a Ata de Registro de Preços ou deixar entregar os produtos, objeto 

desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 

8.5. A licitante que não cumprir o item 8.2 do edital, terão sua Ata de Registro de Preços, 

cancelada. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE ENTREGA  

9.1. O (s) objeto (s) adquirido(s) deverá (ão) ser entregue(s) em um prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir emissão da autorização de fornecimento, no local 

indicado na Autorização de Fornecimento ou quando for o caso no almoxarifado Municipal, 

localizado à Rua Adelino Lubiana, nº 142, Centro, Governador Lindenberg/ES, em 

conformidade com as especificações e quantidades descritas na respectiva autorização de 

fornecimento emitida. 

9.2. Caso a CONTRATADA  verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 

deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo 

prazo previsto para entrega. 

9.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE  na forma da 

lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a 

CONTRATADA  da decisão proferida. 
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9.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo 

inicial, a CONTRATADA  deverá imediatamente entregar o objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA : 

I.  Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja 

realizado com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 

II.  Entregar com pontualidade os materiais solicitados, nos quantitativos estipulados em cada 

solicitação, devendo os mesmos serem de boa qualidade, perfeita condições físicas, 

embalados, obedecendo aos preços e marcas constantes em sua proposta de preço; 

III.  Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE , através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

IV.  Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

aquisição, atendendo ainda, prontamente, as exigências da fiscalização; 

V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas pelo 

CONTRATANTE que possa comprometer a continuidade do fornecimento, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

VI.  O acondicionamento e transporte dos materiais responsabilizando-se pelas deteriorações 

ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos; 

VII.  Trocar às suas expensas, todos os materiais comprovadamente entregues de forma 

inadequada, a critério da fiscalização do CONTRATANTE ; 

VIII.  Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

fornecimento; 

IX.  Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu 

encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE  ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. 
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XI.  A CONTRATADA ficará obrigado a atender a todos os pedidos de entrega efetuados 

pelo CONTRATANTE , respeitados os quantitativos solicitados. 

XII.  Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto adquirido, conforme legislação 

vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, que acompanhará o fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do 

CONTRATANTE :  

I.  Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 

conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica 

condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos materiais e os procedimentos 

burocráticos; 

II.  Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA  sobre as irregularidades 

observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, 

artigo 62 e parágrafo 4º; 

III.  Notificar a CONTRATADA  por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV.  Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA,  

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

VI.  Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente 

a entrega dos materiais, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações 

mínimas exigidas pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATI VOS 

12.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO 

ACOMPANHAMENTO  

13.1. A fiscalização de todas as fases do fornecimento será feita pelo CONTRATANTE , por 

intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, 
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indicado pelo Secretário Municipal de Administração, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 

8.666/93, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE  toda e qualquer ação 

de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de 

modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

13.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE  e não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA , inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

13.3. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA , a substituição dos 

materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, cabendo a 

CONTRATADA , providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 

fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 

13.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar o 

fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 

13.5. O CONTRATANTE , através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA  por 

escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata correção. 

13.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE  não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA.  

13.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento, ora CONTRATADO , determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.8. A CONTRATADA  é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

13.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do MUNICÍPIO,  em 

tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÕES  

14.1. A contratada não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto 

deste contrato, sem prévia autorização por escrito da Prefeitura Municipal de Governador 

Lindenberg, ressalvando-se que quando concedida a subcontratação, obriga-se a contratada a 
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celebrar o respectivo contrato com a inteira obediência nos termos do contrato firmado com o 

CONTRATANTE  e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda a CONTRATANTE  

o direito de a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba a subcontratada 

o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

15.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o CONTRATANTE  poderá aplicar 

cominações a CONTRATADA,  em caso de descumprimento das condições previstas para a 

contratação, de acordo com a previsão do artigo 7º da Lei 10.520/2002 (se for o caso) e de 

conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

15.2. Garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, nos termos do artigo 7º da Lei 

nº 10.520, de 17-07-2002 (se for o caso), a CONTRATADA , sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos casos de:  

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação no ato da assinatura do 

contrato ou ata de registro de preços, quando for o caso;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

e) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

f) comportamento inidôneo;  

g) cometimento de fraude fiscal;  

h) fraudar ou falhar a aquisição. 

15.3. A CONTRATADA  deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 

8.666/1993, a saber: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos durante a execução, que não gerem 

prejuízo para o CONTRATANTE ; 

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, 

por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os fornecimentos não forem realizados quando a 

CONTRATADA,  sem justa causa, deixar de cumprir os prazos estabelecidos para a entrega; 

c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos casos em 

que a CONTRATADA:   



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 
                 SETOR DE LICITAÇÕES 

                     Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador          

Lindenberg - ES 

                                         Telefone: (27) 3744-5214                  Fls:_________ 
                                           E-mail.:cpl.51@hotmail.com                      

                                                                                    Ass:_________ 

 81 

c.1) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;  

c.2) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros;  

c.3) Deixar de atender as determinações da fiscalização; 

 c.4) Cometer faltas reiteradas no fornecimento.  

d) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do fornecimento, nos casos 

em que a CONTRATADA :  

d.1) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento;  

d.2) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o fornecimento pactuado 

com a CONTRATADA ;  

d.3) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que venha a causar danos ao 

CONTRATANTE  ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA  de 

reparar os danos causados. 

e) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE  por 

um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto ao fornecimento. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação 

ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 

declaração falsa.  

15.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993;  

15.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

15.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa;  

15.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei nº 8.666/1993;  

15.8. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva da 

autoridade competente do Município de Governador Lindenberg, facultada a defesa do 
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interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PARTES INTEGRANTES  

16.1. Esta ata fica vinculada aos termos do (s) processo (s) administrativo (s) nº 9900..551133//22002200, 

cuja realização decorre da autorização do(a) Prefeito(a) Municipal de Governador 

Lindenberg/ES, e ainda constituem parte integrantes desta ata como se nela estivessem 

transcritos: 

a) A Lei 8666/93 de 21.06.93 e alterações; 

b) O Edital de PREGÃO PRESENCIAL no 00x/2020, assim como os anexos; 

c) A proposta apresentada pela CONTRATADA . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 

disposições da Legislação constante do preâmbulo deste instrumento, regulado pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos 

e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso 

XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 

CONTRATANTE  

18.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE,  em caso rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1 - ELEIÇÃO - Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, 

fica eleito o FORO da Comarca de Colatina - ES. 

19.2 - E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 

conforme,  na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Governador Lindenberg - ES, em ______ de ______________ de 20xx. 

________________________________ 

CONTRATANTE 

_______________________________ 

Sócio Administrador 
CONTRATADA 
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2020 
 

OBS: NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTARÃO DESTE ANEXO TODOS OS ITENS QUE A 
CONTRATADA EFETIVAMENTE GANHOU. 

 


